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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL 002/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA/SP, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº 058 de 16 de fevereiro 

de 2022, que autoriza a realização do concurso público, torna público através da empresa RHS CONSULT LTDA., por viés do 

processo licitatório de n°001/2022, a abertura de Concurso para provimento de vagas e cadastro reserva do quadro de servidores 

do Município de Porangaba. 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1. O Concurso Público será executado pela empresa RHS CONSULT LTDA., em conformidade com as Instruções Especiais contidas neste 

Edital e seus Anexos, de acordo com termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Lei Municipal nº 058 de 16 de fevereiro de 

2022, que dispõe sobre o plano de carreira e remuneração dos servidores públicos da administração geral da Prefeitura Municipal de 

Porangaba/SP, por este Edital, e será executado pela empresa RHS CONSULT LTDA, conforme contrato nº 003/2022.  

2. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações relativas a este Concurso Público, nos 

endereços eletrônicos contidos no presente edital, não podendo sobre estas, a qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento. 

3. Toda comunicação para esclarecimentos de dúvidas e/ou solicitações deverá ser feita à RHS CONSULT LTDA por meio do endereço 

eletrônico atendimento@rhsconsult.com.br  ou telefone (11) 4144-2160. 

4. As datas informadas para publicações e eventos deste Concurso Público, constantes no ANEXO I – Cronogramas deste Edital são 

estimativas prováveis, desta forma poderão ser antecipadas ou adiadas de acordo com a disponibilidade da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORANGABA/SP e a Banca RHS Consult, cabendo ao candidato acompanhar eventuais alterações no site 

www.rhsconsult.com.br.  

5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo protocolar seu pedido, devidamente fundamentado, em até 05 dias 

após a sua publicação, por meio do endereço eletrônico atendimento@rhsconsult.com.br . 

6. É obrigação do candidato seguir estritamente as instruções contidas neste Edital e acompanhar todos os demais editais referentes ao 

andamento do presente Concurso Público, sendo-lhe assegurado, durante todo o curso do certame, o direito à ampla defesa e ao 

contraditório. 

 

II – DAS ESPECIFICAÇÕES DAS VAGAS E CARGOS 

 

1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes, de acordo com a tabela de cargos públicos a seguir e, ainda, 

das vagas que vierem a existir no prazo de validade do certame.   

2. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público serão nomeados para investidura nos cargos públicos sob o Regime da 

Consolidação das Lei do Trabalho -CLT.  

3. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a garantia de ser nomeado segundo as 

vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação, dentro da validade do 

certame. 

4. A Prefeitura Municipal poderá, através de Decreto, regulamentar a carga horária de trabalho dos servidores, permitindo que, por 

necessidade do serviço, sejam adotados horários diferenciados e com remuneração proporcional. 
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5. O local e horário de trabalho dos candidatos nomeados serão determinados pela Administração Municipal à luz dos interesses e 

necessidade da mesma. 

6. As provas irão ocorrer em horários distintos, objetivando assim a ampla concorrência em todos os cargos a todos os candidatos.  

 

Quadro de turnos de aplicação de provas objetivas:  

 

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE TURNO DE APLICAÇÃO DE PROVAS OBJETIVAS 

NÍVEL SUPERIOR MANHÃ / MATUTINO 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO TARDE / VESPERTINO 

NÍVEL FUNDAMENTAL MANHÃ / MATUTINO 
 

7. RELAÇÃO DE CARGOS E VAGAS: 

CARGOS CHS* PRÉ – REQUISITOS 
REGIME DE 

CONTRATAÇÃO 
SALÁRIO 
INICIAL 

QTD 
VAGAS 

Auxiliar de Farmácia 44hs 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico de 
Auxiliar de Farmácia, e/ou cursando superior 
em farmácia conhecimento de informática 
em editores de texto e planilhas. 

CLT R$ 1.437,02 1 

Auxiliar da Casa 
Transitória 

44hs Ensino Médio completo CLT R$ 1.658,10 CR 

Auxiliar de Serviços 

Gerais (Lixeiro, 

Braçal, Coveiro e 

Jardineiro)  
44hs Ensino Fundamental Incompleto. CLT R$ 1.437,02 CR 

Auxiliar em Saúde 
Bucal 

44hs 
Ensino Médio Completo + Curso Técnico de 
Auxiliar em Saúde Bucal, com registro de 
ordem de classe. 

CLT R$ 1.437,02 1 

Borracheiro 44hs 4º Ano do Ensino Fundamental CLT R$ 1.437,02 CR 

Enfermeiro I 44hs 
Curso Superior em Enfermagem, com 
Registro no Órgão de Classe – COREN + CNH 
B. 

CLT R$ 2.473,88 1 

Farmacêutico 44hs 
Curso Superior em Farmácia, com Registro 
no Órgão de Classe – CRF CLT R$ 3.365,94 1 

Fiscal Municipal 44hs 
Ensino Médio Completo, conhecimento de 
informática (editores de texto e planilhas de 
cálculos) e CNH B 

CLT R$ 1.658,10 CR 

Fonoaudiólogo 30hs 
Curso Superior em Fonoaudiologia com 
Registro no Órgão de Classe CLT R$ 2.808,82 CR 

Instrutor de Banda 
Marcial 

44hs 

Ensino Médio Completo + Comprovação de 
curso de formação de instrumento específico 
e/ou curso profissionalizante na área de 
atuação. 

CLT R$ 1.658,10 1 

Médico Generalista 40hs 
Curso Superior em Medicina com Registro no 
Órgão de Classe – CRM. CLT R$ 6.964,02 1 

Monitor 44hs Ensino Médio Completo. CLT R$ 1.437,02 1 

Operador de Máquina 44hs 
Ensino Fundamental Completo e CNH 
categoria D ou E CLT R$ 1.879,18 CR 
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CARGOS CHS* PRÉ – REQUISITOS 
REGIME DE 

CONTRATAÇÃO 
SALÁRIO 
INICIAL 

QTD 
VAGAS 

Pedreiro 44hs Ensino Fundamental Incompleto CLT R$ 1.658,10 CR 

Professor 
Atendimento 
Educacional 
Especializado (AEE) 

40hs 
Licenciatura plena em Pedagogia + Pós-
graduação em Educação Especial ou 
Licenciatura em Educação Especial. 

CLT 
R$ 17,19 

H/A CR 

Professor Educação 
Infantil 

40hs Licenciatura plena em Pedagogia 
 

CLT 
R$ 17,19 

H/A 
CR 

Professor PEB II de 
Música 

20hs 
Licenciatura em Música ou Educação 
Artística com habilitação em música. 

CLT 
R$ 18,85 

H/A 
1 

Professor PEB II - 
Artes 

20hs Licenciatura plena em Educação Artística. CLT 
R$ 18,85 

H/A 
CR 

Professor PEB II de 
Dança 

20hs Licenciatura plena em Dança. CLT 
R$ 18,85 

H/A 
1 

Professor PEB II de 
Artes Marciais 

20HS 
Licenciatura plena Educação Física + 
Graduado em Artes Marciais. 

CLT 
R$ 18,85 

H/A 
CR 

Professor PEB II – 
Educação Física 

20hs 
Licenciatura plena em Educação Física + 
registro no CREF4/SP. CLT 

R$ 18,85 
H/A 

CR 

Professor PEB II - 
Educação Física - Área 
do Esporte 

20hs 
Licenciatura e Bacharelado em Educação 
Física + registro no CREF/SP. CLT 

R$ 18,85 
H/A CR 

Professor Substituto – 
PEB I e/ou Educação 
Infantil  

40hs Licenciatura plena em Pedagogia CLT 
R$ 17,19 

H/A CR 

Salva Vidas 44hs 
Ensino Médio Completo + Curso de Primeiros 
Socorros CLT R$ 1.437,02 CR 

Técnico de 
Enfermagem 

44hs 
Ensino Médio Completo e Curso de Técnico 
em Enfermagem com Registro no Órgão de 
Classe – COREN 

CLT R$ 1.658,10 1 

 

* Mais Benefícios. 
* Pagamento de adicionais (para os cargos que fazem jus ao Adicional de Insalubridade e/ou Periculosidade). 
 
*CHS: Carga Horária Semanal 

*CR: Cadastro Reserva 

III - DAS INSCRIÇÕES 

1. As inscrições serão realizadas única e exclusivamente pela Internet. 

2. Às 23h59 do último dia de inscrição (HORÁRIO DE BRASÍLIA), constante no Anexo I deste Edital a Ficha de Inscrição não será mais 

disponibilizada. 

3. PERÍODO PARA INSCRIÇÃO: de 31/10/2022 até 30/11/2022. 

4. O último dia para pagamento da taxa de inscrição será dia 02/12/2022.  

5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou forma estipulada neste Edital. 

6. O valor correspondente à taxa de inscrição será de: R$18,00 (dezoito reais) para os cargos de Ensino Fundamental Completo; R$ 

R$18,00 (dezoito reais) para os cargos de Ensino Médio/Técnico; R$ R$18,00 (dezoito reais) para os cargos de Ensino Superior. 

7. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá: 
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7.1. Acessar o site www.rhsconsult.com.br durante o período de inscrição, através da página correlata ao Concurso Público da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA/SP. 

7.2. Ler e estar de acordo com o Edital; 

7.3. Preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

7.4. Imprimir o comprovante de inscrição; 

7.5. Imprimir o boleto bancário; 

7.6. Efetuar o pagamento, preferencialmente, por PIX, através do QR Code gerado ao final da inscrição ou na impossibilidade, efetuar o 

pagamento do boleto bancário, em qualquer agência da rede bancária até a data limite expressa no Anexo I do presente Edital.  

7.7. A RHS CONSULT, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento posterior a data final de pagamento.  

7.8. NÃO será aceito pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas. 

7.9. Às 23h59 do último dia de pagamento (horário de Brasília), constante no Anexo I deste Edital a Ficha de Inscrição não será mais 

disponibilizada. 

8. A inscrição é de total responsabilidade do candidato. 

9. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA/SP e a RHS CONSULT LTDA não se responsabilizam por inscrições não processadas 

por motivos de queda na transmissão de dados ocasionada por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal causada 

por problemas na rede de computadores e etc. 

10. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, aquele que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas 

neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, se houver 

constatação posterior. 

11. Salvo as situações a que, comprovadamente der causa a RHS CONSULT LTDA não se responsabiliza por solicitação de inscrição não 

recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamentos das linhas de comunicação, 

por erro ou atraso dos bancos ou entidade conveniada no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como 

por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

12. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados em discordância com o previsto no item 

anterior. 

13. Não será processada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o estipulado neste Edital. 

14. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo. 

15. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento da confirmação do pagamento de sua inscrição nos termos 

deste Edital pela empresa RHS CONSULT LTDA. 

16. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à RHS CONSULT LTDA cópia de sua 

documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei. 

17. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência ou, ainda, interessados na isenção da 

taxa de inscrição, deverão verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 

18. AS INSCRIÇÕES SERÃO REALIZADAS DO DIA 31/10/2022 ÀS 00H00 ATÉ O DIA 30/11/2022 ÀS 23H59, HORÁRIOS DE BRASÍLIA. 

 

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

 

1. As provas deste Concurso Público serão aplicadas no Município de Porangaba no Estado de São Paulo e acontecerão em períodos a 

serem divulgados posteriormente, no ato de convocação para prova objetiva, nas datas definidas no cronograma constante do Anexo I 

deste Edital, EXCETO SE O NÚMERO DE CANDIDATOS FOR SUPERIOR À CAPACIDADE LOCAL, PODERÃO SER USADOS 

MUNICÍPIOS MAIS PRÓXIMOS PARA APLICAÇÃO DA PROVA, FICANDO O CANDIDATO CIENTE QUE OS LOCAIS DE PROVA SÃO 

EFETUADOS ATRAVÉS DO SISTEMA DE ALOCAÇÃO, GARANTINDO ASSIM O DIREITO IGUALITÁRIO A TODOS OS CANDIDATOS, 

E ACONTECERÃO NAS DATAS DEFINIDAS NO CRONOGRAMA CONSTANTE DO ANEXO I DESTE EDITAL, FICANDO A DATA 

SUBORDINADA À DISPONIBILIDADE DE LOCAIS ADEQUADOS À REALIZAÇÃO DAS PROVAS. 

2. Se houver inscrição do mesmo candidato em mais de um cargo e as provas forem no mesmo horário e data, o candidato deverá 

optar por uma das provas, sendo vedado realizar mais de uma prova no mesmo horário. 

3. Não serão aceitas inscrições com falta de documentos, via postal, fax ou por correio eletrônico, extemporâneas e/ou condicionais. 

http://www.rhsconsult.com.br/


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA  

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA: PROFESSOR ANTÔNIO FREIRE DE 

SOUZA, Nº 100 – CENTRO CEP: 18260-000 
 

 
 
 
 

 
 

4. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos, bem como 

que está devidamente inscrito no cargo desejado, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo, após o encerramento das 

inscrições, mesmo que não tenha efetuado o pagamento, ou ainda após o pagamento do valor da inscrição. 

5. Salvo nos casos de suspensão, anulação ou cancelamento do Concurso Público, não haverá devolução do valor da inscrição. 

6. Nos casos previstos no item anterior, o candidato deverá solicitar o ressarcimento do valor da inscrição através de recurso administrativo, 

endereçado ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

a. Este requerimento deverá ser entregue na PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA/SP, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 

após o término das inscrições, no horário de expediente das 09h às 16h, horário local. 

b. O candidato deverá juntar ao recurso cópia do comprovante do pagamento da taxa de inscrição original (boleto bancário quitado).  

c. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do índice Geral de Preços do Mercado - IGPM desde 

a data do pagamento da inscrição até a data da efetiva restituição, que ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis após a solicitação da 

devolução, por meio de depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo formulário de restituição. 

7. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa Física regularizado. 

8. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou 

Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições. 

9. As informações prestadas no formulário de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos exigidos serão de total 

responsabilidade do candidato. 

10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA e a RHS CONSULT LTDA., não possuem qualquer responsabilidade com despesas 

de deslocamento, alimentação e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste Concurso. 

11. Ao inscrever-se, o candidato concorda que seus dados de identificação e desempenho sejam divulgados junto aos Editais que 

divulgam os resultados e convocações.  

 

V – DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

1. O pagamento poderá ser realizado, preferencialmente, por PIX, através do QR Code gerado ao final da inscrição ou na impossibilidade, 

através do boleto bancário. 

2. O PIX será gerado através do QR Code individual, onde poderá ser escaneado e efetuado o pagamento da taxa de inscrição, com 

confirmação de pagamento instantâneo e maior segurança da transação. 

3. O boleto bancário será emitido, onde poderá ser efetuado seu pagamento em casas lotéricas, agências bancárias e demais agências 

credenciadas com as instituições bancárias. O boleto somente será confirmado o seu pagamento 72 horas posterior ao pagamento 

efetuado, devido ao retorno enviado pela rede bancária.  

4. O PIX e o boleto bancário ficarão disponíveis para geração e impressão de 2ª via, caso seja necessário, no endereço eletrônico 

www.rhsconsult.com.br,  através do login na área do candidato, até 23h59min do último dia de pagamento previsto no Anexo I – 

Cronograma deste Edital, ficando todos os candidatos cientes e de acordo com os horários mencionados para início e término das 

inscrições, sendo desde já indeferido pedidos de emissão de boletos posterior aos horários previstos. 

5. O valor pago referente à taxa de inscrição é pessoal e intransferível. 

6. O candidato será considerado inscrito no Concurso Público somente após o recebimento da confirmação do pagamento bancário de 

sua taxa de inscrição. 

7. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pagamentos da taxa de inscrição realizados via postal, por fac-símile, por depósito “por meio 

de envelope” em caixa rápido, por transferência entre contas correntes, por DOC, por ordem de pagamento, condicional e/ou extemporânea, 

fora do período de inscrição estabelecido e / ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital. 

8.  Em caso de feriado, greve ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que se encontra, o 

candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o primeiro dia útil que antecede o feriado ou utilizar o PIX para efetuar 

seu pagamento, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado. 

9. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, sem rasuras, emendas e 

outros, em que conste a data da efetivação do pagamento até o último dia de pagamento constante no Anexo I deste Edital, não 

sendo considerado para tal o simples agendamento. 

http://www.rhsconsult.com.br/
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10. O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado quando da realização das provas 

para eventual conferência, se necessário. 

11. A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição determinará o cancelamento automático da solicitação de inscrição, sendo 

considerada a inscrição INDEFERIDA. 

12. A RHS CONSULT LTDA. não se responsabiliza por inscrições indeferidas que não acusarem pagamento de boleto por vírus “malware” 

ou outros vírus que alterem o código de barras do boleto bancário, encaminhando o pagamento da inscrição para outras contas ou até 

mesmo impedindo a leitura do código de barra pela instituição bancária.  

13. A RHS CONSULT LTDA, aconselha a todos os candidatos a utilização do pagamento via PIX, sendo mais seguro e de extrema agilidade 

em sua compensação.  

14. Contra o indeferimento da inscrição caberá recurso no período estipulado no Anexo I – Cronograma deste Edital, o candidato que não 

se manifestar não poderá fazê-lo posteriormente em quaisquer esferas. 

  

VI - DO PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA 

 

1. Os candidatos interessados e que atenderem às condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e no 

Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007 poderão pleitear a isenção do pagamento do valor da inscrição, nos termos que seguem. 

2. Poderá solicitar a isenção do pagamento do valor da inscrição o candidato que: 

a. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto Federal nº 

6.135, de 26 de junho de 2007; e. 

b. For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 

a. Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico, com a data do seu cadastramento, bem como todos os 

outros dados solicitados para cadastramento do CadÚnico, através da emissão da declaração digital de cadastro no CadÚnico, através do 

site https://cadunico.dataprev.gov.br/#/consultaSimples  

b. Declaração de que atende a condição estabelecida no inciso b do item 2, declaração esta, feita pelo próprio candidato em Word 

(AnexoVII ou VIII) e devidamente assinada e enviada nas formas legais deste edital; 

4. Para o atendimento da solicitação, os dados constantes do requerimento devem estar exatamente como estão registrados no Cadastro 

Único. Divergências em informações como Número de Identificação Social (NIS) data de nascimento, nome completo e nome da mãe 

completo (como ausência de qualquer sobrenome, ausência de preposições, letras trocadas e abreviações causam indeferimento da 

solicitação). 

5.  Os candidatos interessados em obter isenção do pagamento do valor da inscrição NA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE E 

CADÚNICO, deverão efetuar a inscrição e imprimir o Boleto Bancário com o valor total da inscrição, guardando- o para o caso de ter seu 

pedido de isenção indeferido. 

6. No período de 31/10/2022 a 01/11/2022, impreterivelmente, o candidato deverá acessar o site e enviar via e-mail a documentação 

solicitada para comprovação de sua opção para obtenção da isenção de taxa.  

7. O candidato que FOR SOLICITAR A ISENÇÃO USANDO O CADÚNICO, deverá efetuar solicitação formal em word (Anexo VII ou 

VIII), preenchendo, obrigatoriamente, o seu nome completo, endereço residencial, número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo 

CadÚnico, uma cópia do cartão frente e verso, uma cópia do RG devidamente autenticada, assinar a declaração e enviar via e-mail 

conforme especificado os prazos legais deste edital.  

8. O candidato que for solicitar a ISENÇÃO USANDO DO CADASTRO DE MEMBRO DE FAMÍLIA DE BAIXA RENDA, deverá efetuar 

declaração formal em Word (anexo VII ou VIII), que atende a condição estabelecida no inciso b do item 2, assinar a declaração, juntar 

cópias devidamente autenticadas da sua carteira de trabalho e carteira de trabalho dos respectivos moradores de sua residência (sendo 

cópias da primeira página com a identificação do portador e da penúltima e última página, comprovando assim a baixa renda), 

comprovando assim ser membro de família de baixa renda. A declaração falsa está sujeita a exclusão do processo do concurso público. 

9. Ressalva, que a empresa RHS CONSULT LTDA, poderá realizar diligencia nas residências para comprovação da declaração enviada, 

até a data limite de inscrição, cabível de exclusão da participação do certame, por declaração falsa. 

https://cadunico.dataprev.gov.br/#/consultaSimples
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10. Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância de qualquer disposição deste Capítulo, bem como de exigências do sistema de 

cadastro único, implicará o indeferimento do pedido de isenção do candidato. 

11. A RHS CONSULT LTDA. consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de conceder a isenção, fornecendo as informações prestadas 

pelo candidato no requerimento de isenção na condição de hipossuficiente. 

12. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a 

qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que poderá acarretar sua eliminação do concurso. 

13. Antes de efetuar a solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar- se de que possui 

todas as condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no cargo desejado, sendo vedada a alteração de 

sua opção inicial de cargo após a solicitação. 

14. Após preenchimento correto do formulário de solicitação de isenção de taxa, e formulação da declaração o candidato deverá enviar o 

formulário devidamente preenchido e assinado, assim como cópia dos seus documentos digitalizados, via e-mail para o e-mail 

isenta@rhsconsult.com.br, com o assunto de FORMULÁRIO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, PREFEITURA DE 

PORANGABA/SP, no período de 31/10/2022 até 01/11/2022.  

15. O horário final de recebimento será às 17h00, HORÁRIO DE BRASÍLIA, do dia 01/11/2022 Será contado como horário final o horário 

de recebimento do e-mail na caixa de entrada do e-mail isenta@rhsconsult.com.br . Solicitações enviadas para qualquer e-mail divergente 

do especificado neste item, serão automaticamente INDEFERIDOS por estarem em discordância com o especificado no Edital de Abertura. 

16. O requerimento de solicitação de isenção de taxa possuí modelo disponibilizado pela banca nos Anexos VII e VIII deste edital. 

 

VII – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

1. Em 06/12/2022 será divulgado Edital de Homologação das Inscrições, com a respectiva relação de candidatos homologados, no 

Órgão Oficial do Município e diretamente nos sites www.rhsconsult.com.br  e https://www.porangaba.sp.gov.br. 

2. O candidato deverá consultar o Edital de Homologação das Inscrições, bem como a relação de candidatos 

 homologados para confirmar sua inscrição. 

3. Caso a sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o candidato pode interpor pedido de recurso, 

 conforme o Capítulo XIX deste Edital. 

4.  Após a análise dos recursos eventualmente interpostos, se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será 

eliminado do Concurso. 

5. Se, por ocasião das provas, o candidato não constar da lista de candidatos homologados e não apresentar o 

BOLETO BANCÁRIO com a comprovação de pagamento válidos, não será permitido que ingresse em sala para realizar a prova. 

6. A inclusão da inscrição está condicionada à verificação da regularidade da inscrição, posterior ao ato de inclusão. 

7. Constatada a irregularidade da inclusão feita nos termos do item anterior, esta será automaticamente cancelada, independentemente 

de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

1. Às pessoas com deficiência, assim compreendidas neste Edital, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º do 

Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, em um percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas 

existentes e futuras para cada cargo, de acordo com Art. 37, inciso VIII da Constituição Federal. 

2. Se da aplicação do percentual oferecido aos candidatos com deficiência resultar número fracionado de vagas, o arredondamento será 

feito para o número inteiro seguinte, observado o percentual máximo de 5% (cinco por cento) das vagas. 

3. Na ordem de convocação dos candidatos, em cada cargo, será obedecido o percentual de 5% (cinco por cento) reservado para os 

candidatos com deficiência física previsto neste Edital. 

4. O percentual de 5% (cinco por cento) das vagas reservadas às pessoas com deficiência será observado ao longo da execução do 

certame, bem como durante o período de validade do concurso, incluídas as vagas que surgirem ou que forem criadas. Caso surjam novas 

mailto:isenta@rhsconsult.com.br
mailto:isenta@rhsconsult.com.br
http://www.rhsconsult.com.br/
https://www.porangaba.sp.gov.br/
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vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso Público, 5% (cinco por cento) delas serão, igualmente, reservados para candidatos 

com deficiência. 

5. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição o cargo a que deseja concorrer e selecionar a 

opção “Pessoas com Deficiência”. 

6. Quando da homologação das inscrições, a relação dos candidatos que se inscreverem no concurso na condição de pessoas com 

deficiência será previamente divulgada, em lista separada. 

7. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado em Capítulo 

próprio deste Edital. 

8. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo miopia, astigmatismo, 

estrabismo e congêneres. 

9. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em seu 

Art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, 

à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

10. O candidato deverá encaminhar via SEDEX com AR, no prazo de 31/10/2022 até 30/11/2022, para a organizadora RHS Consult Ltda. 

EPP, localizada à Rua Ituaçu, 26, Parque Industrial, São Paulo - SP, CEP: 08110-110, na via original ou fotocópia autenticada, os 

documentos abaixo relacionados: Laudos médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, 

atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

- CID, bem como da provável causa da deficiência. 

11. Caso o candidato não entregar o laudo médico e o respectivo requerimento no prazo determinado pelo edital, ou o candidato que 

apresentar laudo que não atenda aos requisitos exigidos, não terá validada a condição de pessoa com deficiência, não tendo direito à vaga 

especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção no formulário de inscrição, concorrendo apenas às vagas 

gerais. 

12. O resultado da validação da condição de Pessoa com Deficiência será divulgado, diretamente nos sites www.rhsconsult.com.br  e 

www.porangaba.sp.gov.br. juntamente com o edital de inscrições deferidas. 

13. Os candidatos com o requerimento de validação da condição de Pessoa com Deficiência concedida terão efetivado seu pedido de 

inscrição e concorrerão à vaga especial. 

14. O candidato que tiver seu requerimento de validação indeferido poderá apresentar recurso no prazo determinado no Edital, respeitado 

o prazo do Cronograma de Execução, Anexo I deste Edital. Após a análise dos recursos, será publicado novo Edital com a relação definitiva 

das validações deferidas e indeferidas. 

15. Depois de divulgada a relação definitiva dos requerimentos de validação da condição de Pessoa com Deficiência decorrente da análise 

dos recursos eventualmente interpostos, aqueles que tiverem INDEFERIDA sua solicitação permanecerão participando do certame, 

concorrendo apenas às vagas de ampla concorrência. 

16. Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando convocados para posse, serão submetidos a exames médicos e 

complementares que irão avaliar a sua condição física e mental. 

17. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la futuramente em seu favor. 

 

 

IX - DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS E LACTANTE 

 

1.  DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção no formulário de inscrição, 

bem como indicar os recursos especiais necessários e enviar o referido formulário, respeitando o período especificado no CAP. VIII - DAS 

DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, item 10 deste referido edital, ACOMPANHADO DE: 

 

1.1.1. Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, que justifique o atendimento 

especial solicitado; e 

http://www.rhsconsult.com.br/
http://www.coloradodooeste.ro.gov.br/
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1.1.2. No caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade 

de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. 

1.1.3. Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nessa 

situação. 

1.2. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 

1.3. Após período referido no item 1 deste capítulo, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que devidamente 

comprovados. 

1.4. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer para verificação das 

possibilidades operacionais de atendimento. 

1.5. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a 

Comissão de Concurso solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 

1.6. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por qualquer via, é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. 

1.7.  A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORANGABA/SP e a RHS CONSULT LTDA não se responsabilizam por qualquer tipo de 

extravio que impeça a chegada do laudo ou parecer à RHS CONSULT LTDA., exceto por aqueles em que, comprovadamente, der causa. 

1.8. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente para este Concurso e não 

serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos. 

 

2. DA CANDIDATA LACTANTE 

 

2.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal fim por 

meio do requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 

2.2. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) acompanhante, que ficará em sala 

reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 

2.3. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 

2.4. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 

2.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

2.6. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada 

por fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança. 

 

3. DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

 

3.1. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiverem deferido ou indeferidos os pedidos de 

atendimento especial para a realização das provas. 

3.2. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período determinado por Edital. 

3.3. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por razões 

de saúde, fizerem uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos 

dos exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 

 

X – DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

1. A RHS CONSULT LTDA. publicará o Edital de Convocação para prova objetiva, na data constante do Anexo I – Cronograma deste 

Edital para consulta e impressão pelo próprio candidato na área do candidato. 

2. Neste edital estará expresso o nome completo do candidato, o número do documento de inscrição, o cargo, data/horário/local de 

realização da prova e outras orientações úteis. 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA  

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA: PROFESSOR ANTÔNIO FREIRE DE 

SOUZA, Nº 100 – CENTRO CEP: 18260-000 
 

 
 
 
 

 
 

3. Eventuais erros no nome do candidato, no número do documento de identidade utilizado na inscrição, na sigla do órgão expedidor ou 

na data de nascimento deverão, obrigatoriamente, ser comunicados pelo candidato à RHS CONSULT LTDA. pelo endereço eletrônico 

www.rhsconsult.com.br  através do e-mail  atendimento@rhsconsult.com.br  . 

4. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados pelo candidato na ficha de inscrição após o 

período estipulado para tanto no Cronograma – Anexo I 

5. É de exclusiva responsabilidade do candidato que tiver sua inscrição deferida verificar no endereço eletrônico www.rhsconsult.com.br  

o seu local de prova e horário. 

6. As informações: local, horário e sala de prova, não serão disponibilizadas via e-mail ou telefone, é de inteira responsabilidade do 

candidato acessar o site da banca e verificar no edital de convocação tais informações.  

7. Entretanto o atendimento da RHS Consult fica disponível conforme horários definidos no site da banca para auxiliar o candidato a 

encontrar no site a informação desejada.  

 

XI – DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

 

1. Para todos os cargos deste Concurso Público, será aplicada PROVA OBJETIVA, SENDO:  

 

1.1. PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS: de caráter eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, 

de múltipla escolha, com 05 alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições 

dos cargos. 

1.2. PROVA DE TÍTULOS PARA OS CANDIDATOS DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR que lograrem aprovação na prova objetiva 

que tiverem títulos de Especialista (PÓS GRADUAÇÃO), de Mestre e de Doutor, na área de formação do cargo para o qual o 

candidato se inscreveu. 

1.2.1.   A prova de títulos terá caráter classificatório, para os candidatos, desde que habilitados na Prova Objetiva, conforme Capítulo 

XV do presente Edital. 

1.2.2. A Prova de Títulos, conforme aplicada a cada cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Objetiva, para composição 

da NOTA FINAL. 

1.3. PROVA PRÁTICA - As prova práticas serão aplicadas aos candidatos que lograrem aprovação na prova objetiva até a classificação de 

20º (vigésima). Serão levadas em conta as habilidades práticas dos candidatos no desenvolvimento do trabalho que o cargo exige e será 

aplicada, aos seguintes cargos: 

1.3.1. Os cargos que terão provas práticas serão os cargos de BORRACHEIRO, OPERADOR DE MÁQUINAS e PEDREIRO, serão 

submetidos à prova de identificação de peças, ferramentas e realizarão trabalho prático.   

 

XII – DA PROVA OBJETIVA 

 

1. A Prova Objetiva será aplicada a todos os candidatos com inscrições deferidas e será elaborada com base no Conteúdo Programático, 

Anexo III deste Edital, sendo:  

 

1.1. AS PROVAS OBJETIVAS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR constarão de 30 (trinta) questões, sendo 10 (dez) de Língua 

Portuguesa, 10 (dez) de Matemática, e 10 (dez) específicas dentro da área de formação de cada categoria. 

 

1.2. AS PROVAS OBJETIVAS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (PROFESSORES) constarão de 30 (trinta) questões, sendo 

10 (dez) de Língua Portuguesa, 10 (dez) de Matemática e 10 (dez) Legislação Educacional. 

 

1.3. AS PROVAS OBJETIVAS PARA OS CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO:  constarão de 30 (trinta) questões, sendo 10 (dez) de Língua 

Portuguesa, 10 (dez) de Matemática e 10 (dez) específicas dentro da área de formação de cada categoria. 

 

http://www.rhsconsult.com.br/
mailto:atendimento@rhsconsult.com.br
http://www.rhsconsult.com.br/


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA  

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA: PROFESSOR ANTÔNIO FREIRE DE 

SOUZA, Nº 100 – CENTRO CEP: 18260-000 
 

 
 
 
 

 
 

1.4. AS PROVAS OBJETIVAS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO constarão de 30 (trinta) questões, sendo 10 (dez) de Língua 

Portuguesa, 10 (dez) de Matemática e 10 (dez) de assuntos atuais (Conhecimentos Gerais).  

 

1.5. AS PROVAS OBJETIVAS PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL constarão de 30 (trinta) questões, sendo 10 (dez) de 

Língua Portuguesa, 10 (dez) de Matemática e 10 (dez) de Conhecimentos Gerais.  

 Grade de Provas: 

 

CARGOS / NÍVEL SUPERIOR - EDUCAÇÃO DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO 

VALOR  

TOTAL 

 Professor Atendimento Educacional 

Especializado (AEE), Professor de Educação 

Infantil, Professor PEB II – Artes, Professor PEB 

II – Educação Física, Professor PEB II de Dança, 

Professor PEB II de Música, Professor PEB II - 

Educação Física - Área do Esporte. Professor 

Substituto – PEB I e/ou Educação Infantil, 

Professor PEB II – Artes Marciais. 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

Matemática 10 3,00 30,00 

Legislação Educacional 10 4,00 40,00 

Total   30  100.00 
 

CARGOS / NÍVEL TÉCNICO/MÉDIO DISCIPLINAS 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

VALOR 

TOTAL 

Técnico de Enfermagem e Instrutor de Banda 

Marcial. 

 

Língua Portuguesa  10 3,00 30,00 

Matemática 10 3,00 30,00 

Conhecimentos 

Específicos 
10 4,00 40,00 

Total   30  100.00 
 

CARGOS / NÍVEL MÉDIO DISCIPLINAS 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

VALOR 

TOTAL 

Auxiliar de Farmácia, Auxiliar da Casa 

Transitória, Fiscal Municipal, Monitor, Salva 

Vidas, Auxiliar em Saúde Bucal. 

Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 

Matemática 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 4,00 40,00 

Total   30  100.00 

 

 

CARGOS / NÍVEL SUPERIOR DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO 

VALOR 

TOTAL 

Enfermeiro I, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, 
Médico Generalista. 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

Matemática 10 3,00 30,00 

Conhecimentos 

Específicos 
10 4,0 40,00 

Total   30  100.00 
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CARGOS / NÍVEL FUNDAMENTAL DISCIPLINAS 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

VALOR 

TOTAL 

Auxiliar de Serviços Gerais (Lixeiro, Braçal, 

Coveiro e Jardineiro), Borracheiro, Operador de 

Máquina, Pedreiro, 

Língua Portuguesa  10 4,00 40,00 

Matemática 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 4,00 40,00 

Total   30  100.00 

 

2. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas questões. 

 

3. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO NA PROVA OBJETIVA: Será aprovado na Prova Objetiva o candidato que atender, a seguinte 

condição: 

 

a) obter nota igual ou maior a 50 (cinquenta) pontos. 

 

XIII – DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA NA PROVA OBJETIVA 

 

1. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. 

2. Não será admitido à prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese haverá 

segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 

3. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de identificação com foto original.  

4. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas 

por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são válidos como documentos de identidade, como, por 

exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade 

para Estrangeiros. 

5.  Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre 

os acima citados). O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o mesmo utilizado para 

ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto a Prefeitura Municipal de Porangaba e à RHS CONSULT 

LTDA. 

6. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade, desde que o 

documento permita com clareza sua identificação, conforme item 4 do CAPITULO XIII deste edital. 

7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por motivo de perda, 

furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) 

dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 

formulário próprio. 

8. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 

fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado. 

9. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 

visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 

automaticamente eliminado do certame, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

10. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de responsabilidade exclusiva 

do candidato. 

11. O não comparecimento no dia, local e horário previstos na convocação da PROVA OBJETIVA E TÍTULOS ACARRETARÁ na 

eliminação do candidato. 
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12. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações etc.) que impossibilitem o 

candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade física orgânica, não serão considerados para 

fins de tratamento diferenciado ou uma nova prova. 

13. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes objetos: caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa e tubo transparente (PREFERENCIALMENTE), lápis, borracha, documento de 

identidade, uma garrafa transparente de água. O CANDIDATO QUE FOR SURPREENDIDO COM GARRAFA QUE NÃO SEJA 

TRANSPARENTE, SERÁ EFETUADA A VERIFICAÇÃO DO PRODUTO E LIBERADO OU SOLICITADO A GUARDA DO MESMO. 

14. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios de chapelaria como boné, chapéu, 

gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com armas, ou quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, 

agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio digital, 

qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, etc. 

15. Caso o candidato esteja portando arma, deverá depositá-la na sala de Coordenação. Os demais pertences, inclusive aparelhos 

eletrônicos, deverão ser desligados e depositados na sala de prova, em local indicado pelo fiscal. Os objetos pessoais devem ser deixados 

em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza 

por quaisquer objetos dos candidatos, de valor ou não. 

16. Após o início das provas, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 

candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos 

previstos no item anterior. O descumprimento dessa determinação poderá implicar eliminação do candidato deste Certame, caracterizando-

se como tentativa de fraude, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

17. Qualquer ato de suspeita de fraude para com terceiros, deverá ser imediatamente comunicada a Coordenação local, sendo que se não 

feita, posteriormente não terá validade, a não ser que possua provas irrefutáveis para apresentação.  

18. Conforme decreto do Governo do Estado de São Paulo, o uso de máscaras de proteção individual é facultativo a cada 

candidato.  

19. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como informar previamente ao Fiscal de sala, 

sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização das Provas. 

20. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou 

divergência na distribuição, os organizadores do certame poderão, para o bom andamento dos trabalhos, providenciar cópias do 

material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não personalizado, desde que constantes todos os dados 

necessários que assegurem os procedimentos de correção das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as 

providências tomadas.  

21. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos trabalhos, os candidatos 

afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste Edital, sendo concedido o tempo adicional 

necessário para garantia de isonomia de tratamento.  

22. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do Concurso e atender às orientações dos 

coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos trabalhos, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame.  

23. Poderá ser excluído sumariamente do Concurso Público o candidato que: 

 

❖  Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

❖ Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades 

presentes; 

❖ For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos trabalhos, comunicando-se 

com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de outro equipamento de 

qualquer natureza não permitido;   

❖ Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 

❖ Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 

❖ Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
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❖ Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo comprovar a 

autenticidade de identidade e/ou de dados; 

❖ Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado à sua realização, ou, em caso de razão fortuita, 

ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva. 

 

24. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se 

utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do certame, 

garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

25. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a RHS CONSULT poderá proceder, como forma de 

identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de 

metais. 

 

XIV – DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

1. A Prova Objetiva, para todos os cargos, tem data prevista para 18/12/2022, em local a ser divulgado por Edital. 

2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso 

de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias da realização das provas. 

3.  A RHS Consult não remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e horário da Prova Objetiva, é de 

responsabilidade do candidato acessar o site www.rhsconsult.com.br e verificar o edital de convocação para prova e/ou cartão de 

ensalamento. 

4.  Não haverá encaminhamento de comunicação via postal. 

5. O candidato terá toda responsabilidade de acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de Edital, 

bem como de obter as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa RHS CONSULT LTDA. 

6. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada cargo são os constantes no Anexo III do presente Edital. 

7. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 03 (três) horas, incluído o tempo para preenchimento do cartão de respostas. 

8. O candidato somente poderá levar consigo seu caderno de provas após 01 (uma) hora contada do efetivo início das provas. 

9. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 30 (trinta) min. ao horário de abertura dos portões 

ao local das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta, de ponta grossa e tubo transparente (Preferencialmente). 

10. Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 

calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 

11. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 

permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE RESPOSTAS. 

12. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o único documento válido e 

utilizado para essa correção, devendo ser preenchido pelo candidato com bastante atenção. 

13. O cartão de respostas não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato responsável pela conferência dos 

dados, em especial o nome, o número de inscrição e o cargo de sua opção impressos no cartão de respostas, bem como pela entrega do 

seu cartão, devidamente preenchido e assinado. 

14. A não entrega do cartão de respostas do candidato implicará a sua automática eliminação do certame. A falta de pelo menos uma 

assinatura no cartão poderá também implicar eliminação do candidato do certame. 

15. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, estiver em desconformidade com as instruções, que não estiver 

assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 

16. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 

17. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas. 

18. OS CADERNOS DE PROVAS NÃO SERÃO DISPONIBILIZADOS AOS CANDIDATOS PARA DOWNLOAD NO SITE DA RHS 

CONSULT, SENDO QUE OS CANDIDATOS, APÓS 1 HORA DE PROVA, PODERÃO LEVAR CONSIGO OS CADERNOS NO DIA DA 

APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA. 

http://www.rhsconsult.com.br/
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19. Ao final da Prova Objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar o 

lacre dos envelopes, quando, então, poderão retirar-se do local, simultaneamente, depois de concluído. 

20. PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, OS TÍTULOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO MESMO DIA DA PROVA OBJETIVA, 

SEM OUTRA ALTERNATIVA PARA ENTREGA DOS MESMOS. 

 

XV – DA PROVA DE TÍTULOS 
 

1. Esta Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar seus Títulos não terá 

somados os pontos correspondentes a esta etapa, mas não será eliminado do Concurso pela não entrega. 

2. A Prova de títulos será realizada pela RHS CONSULT, E OS TÍTULOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA MESMA DATA DA PROVA 

OBJETIVA, EM ENVELOPE DEVIDAMENTE LACRADO, IDENTIFICADO CONFORME MODELO ABAIXO. 

3. Serão avaliados apenas os títulos dos candidatos habilitados na Prova Objetiva. 

4. Modelo de apresentação de envelope de títulos:  

 

 

5. NÃO SERÁ FORNECIDO COLA, FITAS OU QUALQUER OUTRO MATERIAL PARA LACRAR OS TÍTULOS NO DIA DA PROVA, 

CADA CANDIDATO SERÁ RESPONSÁVEL PELA ENTREGA DO ENVELOPE LACRADO. 

6. NÃO SERÃO ACEITOS ENVELOPES ABERTOS OU SEMI LACRADOS. PS: CLIPS NÃO SERÁ CONSIDERADO COMO LACRE 

DE ENVELOPE, ASSIM COMO DOBRADURA DA PARTE SUPERIOR. 

 

7. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 

 

MODALIDADE DE TÍTULOS 
VALOR UNITÁRIO 

(pontos) 
COMPROVANTES 

a) STRICTU SENSU - Título de 

Doutor na Área em que concorre, 

concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

5,0 

Cópia autenticada do Diploma devidamente 

registrado ou Ata da apresentação da defesa de 

tese devidamente autenticada, ou certificado de 

conclusão de curso reconhecido pelo MEC 
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MODALIDADE DE TÍTULOS 
VALOR UNITÁRIO 

(pontos) 
COMPROVANTES 

expedido por instituição oficial, em papel 

timbrado da instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável pelo 

documento, sendo cópia devidamente 

autenticado. 

b) STRICTU SENSU - Título de 

Mestre na área em que concorre, 

(desde que não seja pontuado o 

título de Doutor), concluído. 

até a data da apresentação dos 

títulos. 

3,0 

Cópia autenticada do Diploma devidamente 

registrado ou Ata da apresentação da defesa de 

tese devidamente autenticada, ou certificado de 

conclusão de curso reconhecido pelo MEC 

expedido por instituição oficial, em papel 

timbrado da instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável pelo 

documento, sendo cópia devidamente 

autenticado. 

c) LATO SENSU - Título de Pós – 

Graduação - duração mínima de 432 

horas/aula (que equivale a 360 horas 

cheias) na área de 

concorre. 

2,0 

Cópia autenticada do Diploma devidamente 

registrado ou Ata da apresentação da defesa de 

tese devidamente autenticada, ou certificado de 

conclusão de curso reconhecido pelo MEC 

expedido por instituição oficial, em papel 

timbrado da instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável pelo 

documento, sendo cópia devidamente 

autenticado. 

 

8. NÃO SERÃO PONTUADOS OS TÍTULOS: 

a) De exigência/requisito para o cargo; 

b) De cursos não concluídos; 

c) Que excederem a quantidade máxima de títulos estipulada por item, conforme grade; 

9. Os comprovantes/títulos em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor 

juramentado e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, EXCETO para os casos 

previstos no Decreto Federal nº 5.518/05. 

10. Os títulos deverão ser entregues pelo próprio candidato no dia da aplicação da prova objetiva, que deverá apresentar seu documento 

de identidade, devendo ser apresentados os documentos indispensáveis à prova de Títulos. 

11. Juntamente com os Títulos, deverá ser apresentada sua relação, em formulário próprio, conforme modelo - Anexo VI deste Edital, que 

deve ser preenchido em uma via, que deverá estar fixada (colada) no lado oposto do envelope lacrado. 

12. A pontuação máxima não poderá ultrapassar 05 (CINCO) pontos, independentemente de serem apresentadas comprovações para tal. 

13. Para os títulos não será efetuada a soma de pontos superior a 05 (CINCO) pontos, poderá ser somado um título de Mestre e uma Pós-

Graduação e/ou Especialização. Se for apresentado 03 pós graduações, devidamente corretas, será considerado a soma máxima de até 

05 PONTOS. O candidato que apresentar título de doutor terá apenas um título pontuado, independente de apresentar mais títulos ou não. 

14. O candidato deve observar o limite máximo de Títulos para entrega, conforme disposto na GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS 

do Capitulo XV deste edital para cada cargo. Caso o candidato entregue número de Títulos superior, serão desconsiderados. 
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15. Quanto a autenticação, os candidatos deverão proceder conforme abaixo: 

a. Apresentar uma cópia autenticada em cartório de seus títulos.  

16. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas conforme previsto no item anterior e demais 

disposições, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação 

para verificação (dígito identificador/verificador). Também não serão avaliados documentos originais. 

17. No caso de documentos gerados por via eletrônica que não contenham dígito identificador/verificador de autenticação, o candidato 

deverá indicar o endereço eletrônico (site) para a conferência da autenticidade do documento pela Banca Examinadora. Permanecendo 

dúvida para a Banca, ou não sendo possível a comprovação da autenticidade devido a falhas na comunicação eletrônica (Internet) por 

ocasião da avaliação, o título não será valorado. 

18. Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de encaminhar o formulário de relação de títulos, assim como o 

formulário entregue sem estar preenchido. 

19. O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do candidato. 

20. Para a prova de títulos, os candidatos inscritos em dois cargos deverão entregar/enviar dois envelopes contendo em cada um a 

documentação do respectivo cargo, bem como relação individualizada de cada cargo. Não serão avaliados os títulos que não atendam ao 

disposto neste item. 

21. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de não serem pontuados. 

Não serão pontuados títulos sem a informação do nome do candidato. 

22. Os títulos entregues não serão devolvidos, tendo em vista a obrigatoriedade de guarda em arquivo para fins de auditoria. 

23. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 

24. Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. 

25. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como encaminhamento de 

um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. 

Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do Concurso, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

26. Não serão pontuados os títulos que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem 

a Banca de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste Edital. 

 

XVI – DA PROVA PRÁTICA 

 

1. A prova pratica será realizada em local previamente determinado e divulgado em edital de convocação para prova prática, conforme 

Cronograma anexo a este.  

 

2. A PROVA PRÁTICA para a função de BORRACHEIRO, OPERADOR DE MÁQUINAS E PEDREIRO busca aferir a capacidade de 

adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades necessárias para o cargo.  

 

3. Para a realização da prova prática de BORRACHEIRO, OPERADOR DE MÁQUINAS E PEDREIRO serão convocados os 20 

candidatos aprovados e melhores classificados na Prova Objetiva, observando a ordem de classificação de cada cargo exposto acima, o 

restante ficará em cadastro reserva, sendo necessário a sua convocação será aplicada nova prova prática, em data a ser publicada 

em edital de convocação. 

4. Serão eliminados do CONCURSO PÚBLICO os candidatos que comparecerem com atraso, não comparecer ou comparecerem em 

local e horário diverso ao publicado neste Edital. 

5. A data, horário e local da prova prática poderão ser transferidos por razões de ordem técnica ou meteorológica.  

6. OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER NO LOCAL DESIGNADO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, COM 

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) MINUTOS DO HORÁRIO FIXADO PARA O SEU INÍCIO, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, CATEGORIA “D “QUE OS AUTORIZE A CONDUZIR O VEÍCULO E/OU 

EQUIPAMENTO, SEM O QUAL NÃO SERÃO ADMITIDOS A INGRESSAR NO LOCAL DE PROVA, (PARA TODOS OS CARGOS QUE 

EXIJAM NA SUA GRADE DE PRÉ REQUISITOS). 
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7. Os candidatos deverão estar trajados e calçados adequadamente para a execução da prova prática, não sendo admitidos candidatos 

sem calçado adequado ou peça de vestuário.  

8. Os candidatos não poderão trocar informações durante a realização da prova, respeitando o direito igualitário.  

9. As tarefas a serem executadas, o tempo estimado de duração de cada uma delas, estarão especificadas na Folha de Tarefas a ser 

preparada pelo avaliador da prova prática.  

10. Os candidatos, na ordem de chegada ao local, serão conduzidos ao local onde será aplicada a prova, onde serão informados das 

Tarefas a serem realizadas, do tempo de duração estimado para cada uma e, somente após a autorização do avaliador, iniciarão a sua 

execução. 

11. Os veículos para a realização da prova prática serão fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA, no estado em que 

se encontrarem.  

12. Outras informações sobre a prova prática serão publicadas em edital próprio na data da convocação, constante em Anexo I – 

Cronograma deste Edital.  

13. A avaliação da Prova Prática será realizada por avaliador, designado pela RHS CONSULT LTDA EPP. 

14. Ficará a cargo do Avaliador aplicar ou não todos os itens descritos na prova prática, podendo ajustar o modelo da prova de 

acordo com a disponibilidade de equipamentos, locais, intempérie da natureza e problemas técnicos desde que seja mantida a 

mesma condição para todos os candidatos. 

 

15. DAS PROVAS PRÁTICAS PARA OS CARGOS DE BORRACHEIRO E PEDREIRO. 

Para os cargos acima elencados será efetuada prova de identificação de peças, ferramentas e realização de trabalhos práticos, 

buscando aferir o conhecimento.  

 

Serão avaliados os seguintes itens: 

 

 

ITENS A SEREM AVALIADOS PONTUAÇÃO DO JULGAMENTO 

Agilidade na execução da(s) tarefa(s) proposta(s) 10,00 

➢ Nota Máxima: 100,00 

➢ Nota Mínima:    50,00 

➢ Nota Menor que 50,00 o 

candidato será considerado 

INAPTO 

Conhecimento das ferramentas expostas 10,00 

Uso correto das Ferramentas 10,00 

Realização da(s) Tarefa(s) Proposta(s) 60,00 

Conhecimento das peças expostas. 10,00 

 TOTAL                        100,00 

 

 

 

17. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS. 

 

 

 

Para o cargo de Operador de Máquinas, será efetuada prova prática, buscando aferir o conhecimento na prática da função. 

Serão avaliados os seguintes itens: 
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ITENS A SEREM AVALIADOS PONTUAÇÃO DO JULGAMENTO 

Condução do Equipamento 20,00 

➢ Nota Máxima: 100,00 

➢ Nota Mínima:    50,00 

➢ Nota Menor que 50,00 o 

candidato será 

considerado INAPTO 

Verificação de equipamentos obrigatórios antes da saída. 10,00 

Tração e movimentos do equipamento, carregamento de 

veículos e máquinas (desempenho da tarefa proposta 

integralmente).  

70,00 

 TOTAL                        100,00 

 

Serão eliminados do CONCURSO PÚBLICO os candidatos que comparecerem com atraso, não comparecer ou comparecerem em local e 

horário diverso ao publicado neste Edital. 

 

A data, horário e local da prova prática poderão ser transferidos por razões de ordem técnica ou meteorológica.  

 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER NO LOCAL DESIGNADO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, COM 

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) MINUTOS DO HORÁRIO FIXADO PARA O SEU INÍCIO, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, CATEGORIA “C” OU “D “QUE OS AUTORIZE A CONDUZIR O 

VEÍCULO E/OU EQUIPAMENTO, SEM O QUAL NÃO SERÃO ADMITIDOS A INGRESSAR NO LOCAL DE PROVA, (PARA TODOS OS 

CARGOS QUE EXIJAM NA SUA GRADE DE PRÉ REQUISITOS). 

 

XVII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas nas Provas Objetivas para os CARGOS 

DE NÍVEL FUNDAMENTAL, NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO (exceto para os cargos BORRACHEIRO, OPERADOR DE MÁQUINAS E 

PEDREIRO), CONFORME APLICADA A CADA CARGO.  

2. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR será igual à soma das notas obtidas 

nas Provas Objetivas e de Títulos, conforme aplicadas a cada cargo. 

3. A nota final para os cargos de BORRACHEIRO, OPERADOR DE MÁQUINAS E PEDREIRO será igual à soma das notas obtidas nas 

Provas Objetiva + o Conceito APTO na Avaliação Prática.  

4. O resultado final contará com listagem de Ampla Concorrência e uma listagem apartada com os candidatos que tiveram suas inscrições 

homologadas como Pessoa com Deficiência (PCD).  

5. Os resultados serão publicados nas datas constantes no Anexo I – Cronograma deste Edital. 

6. Para os cargos que NÃO possuam prova prática, sua homologação será antecipada dos demais cargos, de acordo com as 

datas constantes no Anexo I – Cronograma, que faz parte integra deste edital.  

7. Para os cargos COM prova prática, sua homologação será de acordo com as datas constantes no Anexo I – Cronograma, que 

faz parte integra deste edital.  

 

XVIII - CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

 

1. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas, para efeitos da classificação final, processar-

se-á com os seguintes critérios: 
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a. Para TODOS os cargos em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 

inscrição neste concurso, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério 

da maior idade. 

b. obtiver maior nota em Conhecimentos Específicos (quando conter em sua grade de prova); 

c. obtiver maior nota em Legislação Educacional; 

d. obtiver maior nota em Língua Portuguesa; 

e. obtiver maior nota em Matemática; 

f. obtiver maior nota em Conhecimentos Gerais; 

g. Persistindo o empate com aplicação do item 3 deste capítulo, será dada preferência, para efeito de classificação, ao candidato de 

maioridade, assim considerando “dia, mês e ano de nascimento”, e desconsiderando “hora de nascimento”. 

 

2. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á através do sistema de sorteio 

pela Loteria Federal, sendo a data escolhida do sorteio a do primeiro dia útil após a APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, salvo na condição 

de não existir sorteio pela loteria federal neste dia, será obtido como dia útil o primeiro sorteio após a data da APLICAÇÃO DA PROVA 

OBJETIVA.  

 

3. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 

resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da Prova Objetiva, segundo 

os critérios a seguir: 

 

a. Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente; 

b. Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

 

XIX – DOS RECURSOS 

 

Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a organizadora do Concurso Público RHS CONSULT LTDA, no 

prazo de 2 (dois) dias subsequente a data de publicação do edital referido ao prazo recursal, sendo das 08h00min do primeiro dia até as 

18h00min, horário de Brasília (DF), do segundo dia, contados do primeiro dia subsequente a data de publicação do edital em questão. 

 

1. Será admitido recurso quanto: 

1.1. Ao indeferimento da isenção de taxa para conhecimento da decisão; 

1.2. Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 

1.3. Ao indeferimento do pedido de atendimento especial; 

1.4. À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 

1.5. Aos resultados das provas aplicadas no Concurso Público. 

 

 

2. Recursos via Internet 

2.1. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados no site www.rhsconsult.com.br, na página referente ao Concurso Público, no prazo 

marcado por edital, respeitado o Cronograma de Execução, por meio de sistema eletrônico de interposição de recurso, seguindo as 

orientações da página. 

 

3. Os recursos deverão conter: 

3.1. Deve(m) ser apresentada(s):  

a) no caso de indeferimento/não processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação da sua inscrição, bem como 

cópias anexadas dos comprovantes de inscrição e de pagamento; 

http://www.rhsconsult.com.br/
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b) circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às normas do certame, contidas no Edital, 

da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos;  

c) em outros casos, as razões do pedido, bem como o total dos pontos pleiteados.  

 

4. Devem seguir as instruções, sob pena de inabilitação:  

4.1. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Não se conhecerão os recursos que não estejam fundamentados 

com argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou da nota. 

4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente indeferidos. 

4.3. Os recursos interpostos, que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecidos no 

Edital não serão apreciados. 

4.4. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato, tendo em vista que cada formulário estará vinculado 

diretamente ao registro do recorrente. 

4.5. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado para tal na respectiva página, 

considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja efetuado de outro modo. 

4.6. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou empresa etc., permitindo-se 

assim a sua análise sem a identificação do postulante. 

4.7. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste Capítulo e serão dirigidos à RHS 

CONSULT LTDA, empresa designada para execução do Concurso Público. 

4.8. Admite-se um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos 

recursos coletivos; os recursos coletivos ou idênticos serão automaticamente eliminados. 

4.9. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração. 

4.10. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do Concurso Público estas 

serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independentemente de terem ou não recorrido, quando forem 

computados os pontos respectivos, exceto para os que já tiverem recebido a pontuação. 

4.11. A decisão final dos recursos será publicada por Edital, da qual não é admissível qualquer recurso ou pedido de revisão e/ou 

reconsideração. 

4.12. A partir da divulgação dos respectivos Editais e resultados, os pareceres serão disponibilizados para consulta dos candidatos 

no site www.rhsconsult.com.br, não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

4.13. A RHS CONSULT LTDA. não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de paralisação dos Correios, ordem 

técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados, exceto por aqueles a que, comprovadamente, der causa. 

4.14. Não serão aceitos em hipótese alguma recursos encaminhados via e-mail, é de inteira responsabilidade do candidato atentar-

se aos prazos e procedimentos de recurso estabelecidos em edital de abertura.  

 

XX – DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 
1. São requisitos para ingresso no serviço público: nacionalidade brasileira, salvo exceção estabelecida em legislação federal autorizada 
pela Constituição Federal; gozo dos direitos políticos; quitação com as obrigações militares e eleitorais; o nível de escolaridade exigido para 
o exercício do cargo; a idade mínima de 18 (dezoito) anos; aptidão física e mental, comprovada em inspeção médica; habilitação prévia em 
concurso público, salvo quando se tratar de cargos para os quais a lei assim não exigir.  
2. Documentos necessários apresentar para posse no cargo: o candidato aprovado e convocado, para tomar posse deverá apresentar as 
seguintes cópias dos documentos, bem como, os originais para conferência: 
a. CPF; RG; Título de Eleitor, acompanhado com o comprovante de votação da última eleição;  

b. Carteira de Trabalho Previdência Social;  

c. PIS/PASEP; Certificado de Reservista ou dispensa de incorporação militar (para candidatos do sexo masculino); 

d. Certidão de Casamento ou Nascimento;  

e. Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos;  

f. Certificado ou histórico de escolaridade mínima exigida para o cargo; 

http://www.rhsconsult.com.br/
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g. Certidão Negativa Civil e Criminal com autenticação (internet: site:);  

h. Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas com autenticação (internet: site);  

i. 02 fotos 3x4 recentes;  

j. Declaração de bens;  

k. Declaração de não acumulação de cargos públicos ou quando observado o art. 37 § XVI alínea “c” da Constituição Federal, sob as 

penas da lei; 

l.  Atestado de sanidade física e mental para fins admissional emitido por médico autorizado pelo Ministério do Trabalho; 

m. Comprovante de residência – (conta de água, luz ou telefone no nome do convocado ou declaração de residência autenticada em 

cartório);  

n. Carteira Nacional de Habilitação (quando for requisito para investidura no cargo) na categoria mínima exigida para o cargo;  

o. Carteira de Registro de Conselho Classe Profissional respectiva, para cargos de formação técnica e de formação de nível superior 

(quando for requisito para investidura no cargo); 

3. Para a posse do candidato é imprescindível que os documentos do candidato não apresentem divergência associadas ao nome. 

4. Os requisitos quanto ao grau de escolaridade serão comprovados mediante apresentação de diploma emitido por instituição de ensino 

devidamente autorizada pelo MEC. 

5. O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. 

6. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou 

efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

7. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 

8.  A publicação da nomeação dos candidatos será realizada por Edital no Órgão Oficial do Município e paralelamente, será feita 

comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-mail e/ou via telefone, conforme dados informados no formulário de inscrição ou 

posteriormente atualizados.  

9. É responsabilidade exclusiva do candidato, manter atualizados seus dados durante toda a validade do Concurso Público a fim de 

garantir o recebimento da comunicação da nomeação. 

10. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à RHS CONSULT LTDA. por meio da sua ficha cadastral, 

até a data de publicação da Homologação Final dos resultados e, após esta data, junto ao Município de Porangaba - SP, através de 

correspondência com aviso de recebimento ou pessoalmente. 

11. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso 

Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja 

localizado. 

12. A Prefeitura do Município de Porangaba/SP e a RHS CONSULT LTDA. não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 

decorrentes de endereços residencial e eletrônico ou telefones não atualizados ou informados erroneamente. 

13. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de 05 (CINCO) dias, contados da publicação do Ato de 

nomeação, para tomar posse, e 05 (CINCO) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de 

nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando 

ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

14. O candidato empossado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido pela Prefeitura em até 5 (cinco) dias da data da 

posse, em conformidade com o Art. 30, § 1º, sendo que somente a partir da data do início do efetivo exercício no cargo, ser- lhe-á garantido 

o direito à remuneração. 

15. O horário e o local de trabalho dos candidatos nomeados serão determinados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA/SP, 

à luz dos interesses e necessidades da mesma. 

16. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para passar para o final da lista dos 

aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do Concurso Público, a novo chamamento uma só 

vez. 

17. O Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável por mais 02 (dois) 

anos, a critério da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORANGABA/SP. 
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18. Para a posse, o candidato deverá realizar exame médico admissional, de caráter eliminatório, o qual consistirá em avaliação médica, 

ou outros que vierem a substituí-los, que se destina a aferir se o candidato se encontra APTO para o cargo, através de Laudo Médico 

realizado por médico devidamente credenciado pelo Ministério do Trabalho ou por equipe multidisciplinar do SESMT - Serviço Especializado 

em Segurança e Medicina do Trabalho. 

19. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse do cargo só lhes será deferida no caso de exibirem: 

a. Documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo XX- DO PROVIMENTO DOS CARGOS - deste Edital acompanhada 

de fotocópia; 

b. Laudo Médico Oficial, nos termos do item 6 deste Edital, atestando boa saúde física e mental, que comprove aptidão necessária para 

o exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c. Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu 

Art. 37, XVI e suas emendas. 

20. A não apresentação dos documentos acima, na ocasião da posse, implicará impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, 

anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

21. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a verificação da 

deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

22. O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse dentro do prazo legal terá o ato de nomeação tornado sem efeito. 

23. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos aprovados observada a ordem 

classificatória. 

24. É facultado à Prefeitura do Município de Porangaba/SP   exigir dos candidatos nomeados, além da documentação prevista no item 1 

deste Capítulo, outros documentos que julgar necessários. 

 

XXI– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato 

do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição garantidos o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

2. Os horários dispostos neste Edital têm por referência o horário local de Brasília. 

3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será 

mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA/SP, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso 

Público no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes no Capítulo II. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS VAGAS 

E CARGOS deste Edital, para mais ou para menos. 

5. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, até que se expire o prazo de 

validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, 

caso não seja localizado. 

6. Até a data da homologação do Concurso Público a atualização deve ser solicitada junto ao RHS CONSULT LTDA, após a homologação 

toda atualização deve ser requerida junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Porangaba, no seguinte endereço: 

Rua: Professor Antônio Freire de Souza, nº 100 – Centro CEP: 18260-000.  

7. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela 

Comissão Organizadora e pela RHS CONSULT LTDA., no que a cada um couber. 

8. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA/SP e a RHS CONSULT LTDA. não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 

apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 

9. Após a Homologação Final, todos os documentos decorrentes da realização deste Concurso Público serão enviados à Administração 

Municipal, responsável pela guarda e conservação desse material, segundo as regras estabelecidas pelo CONARQ. 

10. Os casos omissos serão resolvidos pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORANGABA/SP, em conjunto com a RHS CONSULT 

LTDA. 

11. Fazem parte do presente Edital: 
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Anexo I - Cronograma; 

Anexo II - Descrição dos Cargos; 

Anexo III - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 

Anexo IV - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 

Anexo V - Modelo de Requerimento - Atendimento Especial; 

Anexo VI - Modelo de Formulário de Relação de Títulos; 

Anexo VII - Modelo de Requerimento Isenção de Taxa CadÚnico; 

Anexo VIII - Modelo de Requerimento Isenção de Taxa Família de Baixa Renda. 

 

 

Município de Porangaba, 31 de outubro de 2022. 

 

 

______________________________________________ 

João Carlos Alves Barros - Prefeito Municipal. 

 

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 

CARGO: Enfermeiro I 

Atribuições do Cargo: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 

para a continuidade da assistência prestada. Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as 

fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consulta de enfermagem, 

procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo Governo Federal, 

Estadual e Municipal, observadas as disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações 

e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros membros da equipe; 

Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe; e 

Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da ESF; executar outras atribuições 

afins e as previstas pelo regulamento da profissão e pelo Conselho Federal e Regional de Enfermagem; Podendo inclusive as 

atividades supracitadas serem desenvolvidas nas unidades de Estratégia de Saúde da Família, Centro de Saúde 24 horas, 

Vigilância Epidemiológica e Sanitária, conforme a necessidade da secretaria de saúde do município.  

 

CARGO: Farmacêutico  

Atribuições do Cargo: Controlar a distribuição dos medicamentos; realizar a orientação medicamentosa; realizar o controle 

psicotrópico; a fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, 

processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; a elaboração de laudos técnicos e a realização de perícias 

técnico-legais, em com junto com a Vigilância Sanitária Municipal quando solicitado, relacionados com atividades, produtos, 

fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; executar as demais funções previstas em 

regulamento da profissão; desempenhar outras atribuições afins, que se situem no domínio de capacitação técnico-científica 

profissional; gerir e orientar os pacientes com processos de medicamentos de alto-custo, administrativos e judiciais conforme as 

portarias estaduais vigentes; seguir os protocolos legais estabelecidos pela secretaria de saúde do município.afins. 

CARGO: Fonoaudiólogo  

Atribuições do Cargo: Tratar pacientes; eleger procedimentos terapêuticos; habilitar sistema auditivo; reabilitar o sistema 

vestibular; desenvolver percepção auditiva; tratar distúrbios vocais; tratar alterações da fala, de linguagem oral, leitura e escrita; 

tratar alterações de deglutição; tratar alterações de fluência; tratar alterações das funções orofaciais; desenvolver cognição; 

adequar funções percepto-cognitivas; avaliar resultados do tratamento. Aplicar procedimentos fonoaudiológicos: Prescrever 

atividades; preparar material terapêutico; indicar e adaptar tecnologia assistiva; introduzir formas alternativas de comunicação; 

prescrever e adaptar órteses e próteses; aplicar procedimento de adaptação pré e pós-cirúrgico; aplicar procedimentos 

específicos de reabilitação em UTI; aperfeiçoar padrões faciais, habilidades comunicativas e de voz; estimular adesão e 
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continuidade do tratamento; reorientar condutas terapêuticas. Orientar pacientes e familiares: Explicar procedimento e rotinas; 

demonstrar procedimentos e técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer dúvidas. Desenvolver 

programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida: Planejar programas e campanhas de prevenção e 

promoção e estratégias e atividades terapêuticas; utilizar procedimentos de prevenção e promoção de deficiência, hand-cap e 

incapacidade. Promover campanhas educativas. Produzir manuais e folhetos explicativos. Elaborar relatórios e laudos. Utilizar 

recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

CARGO: Médico Generalista 

Atribuições do Cargo: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recurses da medicina preventiva e/ou terapêutica; analisar e 

interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padr6es normais, para confirmar ou informar o diagn6stico; 

manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagn6stica, tratamento prescrito e evolução da doença; 

prestar primeiro atendimento em urgências clinicas, cirúrgicas e traumatológicas; encaminhar pacientes para atendimento 

especializado, quando for o case; fazer exames médicos necessários a admissão de pessoal pela Prefeitura;   coletar e avaliar 

dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; 

elaborar programas educativos e de atendimento médico preventivo voltado para a comunidade; assessorar a elaboração de 

campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento de pianos de 

fiscalização sanitária; assinar Atestados de óbito; realizar, supervisionar e interpretar exames radiol6gicos, empregando 

técnicas especiais ou orientando sua execução e analisando os resultados finais, para atendimento das solicitações medicas; 

fazer exames radiológicos especializados do sistema nervoso, cardiovascular e órgãos internos do tórax, abdômen, injetando 

contrastes liquido ou gasoso, e/ou acionando aparelhos de raio X, para atender as requisições médicas ou elucidar 

diagnósticos; executar outras atribuições afins e disciplinadas pelo Conselho Federal de Medicina e regulamentadas pelo 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 

CARGO: Professor Atendimento Educacional Especializado (AEE) 

Atribuições do Cargo: Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e 

estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação especial; Elaborar e executar 

plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 

acessibilidade; Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional; Acompanhar a 

funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem 

como em outros ambientes da escola; Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na 

disponibilização de recursos de acessibilidade; Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de 

acessibilidade utilizados pelo aluno; Ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como: as tecnologias da informação e 

comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, 

os softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades de orientação e mobilidade entre outros; de forma a ampliar 

habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia, atividade e participação. Estabelecer articulação com os 

professores da sala de aula comum, visando a disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e 

das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares. Promover atividades e espaços de 

participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros. 
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CARGO: Professor Educação Básica PEB II - Educação Física 

Atribuições do Cargo: Ministrar aulas teóricas e práticas no ensino fundamental e ou Educação Infantil, em escolas da rede 

pública municipal; - Acompanhar a produção da área educacional e cultural; - Preparar as aulas - Efetuar registros burocráticos 

e pedagógicos; - Participar na elaboração do projeto pedagógico; - Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as 

diretrizes educacionais; - Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; - Participar dos colegiados escolares; - 

Participar do processo de formação continuada para docentes; - Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; - 

Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de interesse do município; - Participar 

das atividades extraclasse constantes e comemorações cívicas do calendário escolar; Executar outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior. 

CARGO: Professor Educação Básica PEB II - Artes 

Atribuições do Cargo: Ministrar aulas teóricas e práticas no ensino fundamental e ou Educação Infantil, em escolas da rede 

pública municipal; - Acompanhar a produção da área educacional e cultural; - Preparar as aulas - Efetuar registros burocráticos 

e pedagógicos; - Participar na elaboração do projeto pedagógico; - Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as 

diretrizes educacionais; - Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; - Participar dos colegiados escolares; - 

Participar do processo de formação continuada para docentes; - Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; - 

Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de interesse do município; - Participar 

das atividades extraclasse constantes e comemorações cívicas do calendário escolar; Executar outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior. 

CARGO: Professor PEB II de Dança 

Atribuições do Cargo: Ensinar técnicas de dança, improvisação, criação, composição e análise do movimento, executando a 

dança através de movimentos preestabelecidos ou não, optando pela dança clássica, moderna, contemporânea, folclórica, 

popular ou de shows; Coordenar atividades com a equipe cinotécnica - figurino, som, iluminação, maquiagem e efeitos 

especiais entre outros, demonstrando capacidade de trabalhar em equipe; Organizar roteiros e/ou estruturas coreográficas, 

criando movimentos com as várias linguagens da dança, utilizando-se de recursos humanos, técnicos e artísticos, valendo-se 

para tanto de música, texto ou qualquer estímulo específico, optando por quais técnicas corporais serão utilizadas e 

transmitindo aos artistas a forma, a movimentação, o ritmo, a dinâmica, a postura e a interpretação necessários para a 

execução da arte, podendo dedicar-se também à preparação corporal dos artistas e ainda procedendo investigação pertinente 

sobre o tema selecionado, inclusive em outras áreas artísticas; desenvolver consciência cinesiologia, demonstrando 

conhecimento dos componentes do espetáculo (cenário, luzes, som, etc.), configurando esteticamente os elementos da dança, 

demonstrando sensibilidade artística e habilidade para trabalhar com maquiagem e adereços; Transportar as ideias, imagens e 

sensações para a linguagem coreográfica, imprimindo intenções, sensações e emoções, dando qualidade dramática ao 

movimento e expressando imagens através do corpo; Manter o corpo tecnicamente preparado, experimentando ações, passos, 

gestos e movimentos, interagindo fisicamente com os parceiros da dança, ensaiando e dançando; Executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior. 

CARGO: Professor PEB II de Música 

Atribuições do Cargo: Ministrar aulas teóricas e práticas no ensino fundamental e ou educação infantil, em escolas da rede 

pública municipal; - Acompanhar a produção da área educacional e cultural; - Preparar as aulas - Efetuar registros burocráticos 

e pedagógicos; - Participar na elaboração do projeto pedagógico; - Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as 
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diretrizes educacionais; - Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; - Participar dos colegiados escolares; - 

Participar do processo de formação continuada para docentes; - Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; 

Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de interesse do município. Executar 

outras tarefas correlatas determinadas pelo superior. 

CARGO: Professor PEB II - Educação Física - Área do Esporte 

Atribuições do Cargo: Ensino superior em Educação Física, ministrar aulas e/ou treinamento em modalidades esportivas nas 

diversas faixas etárias acompanhando a frequência através da chamada; bem como ministrar aulas de Educação Física. 

Planejar a modalidade de acordo com seus objetivos específicos. Avaliar os resultados técnicos e operacionais alcançados com 

a modalidade auxiliando no mapeamento da inadimplência; atender o aluno segundo o plano individual e de acordo com o 

planejamento anual da modalidade. Contribuir para a motivação e a permanência dos alunos na modalidade. Elaborar e 

executar torneios e campeonatos providenciado as condições necessárias para a utilização dos equipamentos, materiais e 

instalações. Monitorar a inadimplência, frequência, inscrições, atendimentos, receita e despesas das ações sistemáticas e 

projetos referentes à atividade esportiva e/ou recreativa, através dos indicadores de desempenho. Supervisionar, acompanhar 

e orientar estagiários quando necessário. 

CARGO: Professor Substituto – PEB I e/ou Educação Infantil 

Atribuições do Cargo: Preenche o lugar do professor titular por um curto período (por exemplo, uma semana ou um mês) ou 

durante todo o ano letivo. Ele garante que o plano de aula seja seguido e que a sala de aula funcione sem problemas na 

ausência do professor titular; prepara material didático e estando em sala de aula tem as mesmas atribuições de um professor 

titular. As atribuições podem variar dependendo da escola, do nível da turma e da área de especialização do professor. 

CARGO: Professor de Educação Infantil 

Atribuições do Cargo: Cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas Municipais de Educação Infantil, proceder, orientar 

e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; promover horário para repouso; 

garantir a segurança das crianças na instituição; observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros 

socorros; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou 

dificuldade ocorridas; manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; apurar a frequência diária das crianças; 

respeitar as épocas do desenvolvimento infantil; planejar e executar o trabalho docente; realizar atividades lúdicas e 

pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; organizar registros de observações das crianças; acompanhar e avaliar 

sistematicamente o processo educacional; participar de atividades extraclasse; participar do processo de formação continuada 

para docentes; participar de reuniões pedagógicas e administrativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

CARGO: Professor PEB II de Artes Marciais 

Atribuições do Cargo: O Professor deve ser hábil em elaborar e ministrar aulas de artes marciais para crianças; promover a 

pratica das modalidades; ensinar os princípios e regras da modalidade e proporcionar o desenvolvimento das capacidades 

físicas. Planejará e ministrará as aulas junto com a equipe, monitorando o desenvolvimento dos participantes durante toda a 

duração das aulas. 
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NÍVEL TÉCNICO 

 

CARGO: Técnico em Enfermagem 

Atribuições do Cargo: Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua 

profissão e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); 

realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar ações de educação em saúde à população 

adstrita, conforme planejamento da equipe; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento das Unidades de Saúde; contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente. Executar as 

demais atividades legalmente previstas no Conselho de Classe (COREN E COFEN); desempenhar outras atribuições afins e as 

que vierem a ser delegadas pelo enfermeiro, sob sua supervisão, podendo inclusive as atividades supracitadas serem 

desenvolvidas nas unidades de Estratégia de Saúde da Família, Centro de Saúde 24 horas, Vigilância Epidemiológica e 

Sanitária; seguir os protocolos legais estabelecidos pela secretaria de saúde do município. 
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NÍVEL MÉDIO 

 

CARGO: Auxiliar em Saúde Bucal 

Atribuições do Cargo: Preparar os pacientes para as consultas; auxiliar o profissional de odontologia na execução das 

técnicas; ficar responsável pela esterilização e ordenamento do instrumental; participar de atividades de educação em saúde 

bucal; auxiliar nos programas de educação em saúde bucal; realizar o serviço de limpeza das Unidades Sanitárias recolherem 

os resíduos de saúde e colocá-los nos recipientes adequados; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

CARGO: Auxiliar de Farmácia 

Atribuições do Cargo: Realizar atendimentos presenciais ou telefônicos para pacientes em geral; Interpretar prescrições e 

receitas médicas, sabendo esclarecer dúvidas de dosagens e horários para tomar os medicamentos; Recepcionar, realizar a 

conferencia, armazenar e lançar nos sistemas medicamentos e produtos recebidos; Realizar inventários e contagens de 

medicamentos controlados e psicotrópicos; Fazer a reposição de medicamentos ou produtos no estoque; Dispensar 

medicamentos e produtos violados, próximo do vencimento ou em mal estado de conservação; Auxiliar com a manutenção da 

organização das prateleiras de remédios; Registrar diariamente as temperaturas das geladeiras que estão armazenando os 

medicamentos; Executar outras tarefas correlatas e/ou requisitadas pelo superior imediato. 

CARGO: Auxiliar da Casa Transitória 

Atribuições do Cargo: Auxiliar nas atividades, incentivando as brincadeiras em grupo, para estimular o desenvolvimento físico 

e mental das crianças abrigadas; orientar as crianças quanto às condições de higiene, auxiliando-as no banho, vestir, calçar, 

pentear e guardar seus pertences, para garantir o bem estar; auxiliar nas refeições, alimentando as crianças ou orientando-as 

sobre o comportamento à mesa; controlar horários de repouso das crianças preparando cama, ajudando-as na troca de roupas; 

acompanhar os abrigados nas atividades pedagógicas; cuidar dos abrigados; acompanhar nas atividades externas, nas 

diversas situações; cuidar da faxina de casa, bem como, lavar, passar e cozinhar; executar outras tarefas correlatas e/ou 

requisitadas pelo superior imediato. 

CARGO: Fiscal Municipal 

Compreende a força de trabalho que desenvolvem tarefas de inspeção, fiscalização e organização quanto ao cumprimento da 

legislação municipal em relação ao trânsito, transportes públicos e/ou coletivos, serviços gerais da administração, tributos, 

feiras, comércio ambulante etc., zelando por sua regularidade. 

A) Quanto à fiscalização de trânsito, transportes e serviços gerais: 

 

Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas, no âmbito de suas atribuições; fiscalizar o transporte público, dentre outros, o 

coletivo urbano, de escolares, os táxis e mototáxi; fiscalizar os veículos da frota municipal, comunicando ao superior hierárquico 

a necessidade de reparos e manutenção; desempenhar atividades de apoio ao monitoramento do trânsito, podendo vir a 

realizar outras atribuições relacionadas à operação e fiscalização do trânsito, de emissão de credenciais, de vagas de 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA  

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA: PROFESSOR ANTÔNIO FREIRE DE 

SOUZA, Nº 100 – CENTRO CEP: 18260-000 

 
 
 
 
 
 

 
estacionamento preferencial e de zona azul; 11autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações à Lei Federal 

nº. 9.503/1997, às Resoluções CONTRAN, e à legislação municipal no exercício regular do poder de polícia; elaborar relatórios 

diversos; dirigir veículos da frota municipal; atender e orientar usuários; vistoriar serviços gerais e diversos da Administração, 

como limpeza pública, iluminação pública, pavimentação de vias e estradas municipais, logradouros públicos, cemitérios, 

limpeza de terrenos baldios, limpeza de imóveis abandonados, poda de árvores, ocorrências em áreas de preservação 

permanente, construção de obstáculos em vias de trânsito de pedestres, colocação de caçambas, escoamento de concreto e 

terra em via pública, bem como a retirada de terra em áreas do Município etc.; executar outras atividades correlatas e/ou 

requisitadas pelo superior imediato.  

B) Quanto à fiscalização de tributos, feiras e comércio ambulante: 

Fiscalizar imóveis, estabelecimentos comerciais, industriais, diversões públicas, ambulantes, verificando o cumprimento da 

legislação pertinente, a fim de fazer cumprir a política tributária, embargar, interditar e lacrar estabelecimentos irregulares; 

efetuar levantamento dos imóveis, verificando as áreas existentes, para sua atualização cadastral junto ao setor de tributos 

municipal; vistoriar imóvel em construção, verificando se os projetos estão aprovados e com o devido alvará de construção, 

para garantir sua segurança e a expedição do “habite-se”; vistoriar a construção de muro e passeio públicos, pintura de guias 

em via pública; efetuar vistoria prévia para concessão de inscrição municipal e alvarás; emitir notificações e lavrar Autos de 

Infração e Imposição de Multa e de Apreensão, cientificando formalmente o infrator, bem como requisitar o auxílio de força 

pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável à realização de diligências ou inspeções; realizar serviços 

administrativos relacionados à área e prestar as informações necessárias para o atendimento da legislação vigente; cadastrar, 

fazer relatórios e controlar loteamentos clandestinos e irregulares e outros assentamentos informais, juntamente com o setor de 

engenharia municipal; fiscalizar o cumprimento de normas municipais, estaduais ou federais repassadas ao município mediante 

convênios, relacionadas ao zoneamento, urbanização, meio ambiente, direitos e defesa do consumidor, transportes, edilícias e 

de posturas em geral e aquelas atividades de fiscalização relacionadas ao poder de polícia administrativa; fiscalizar o horário 

de funcionamento do comércio eventual, como plantões de farmácias, para assegurar o cumprimento das normas legais; 

atender às reclamações do público quanto a problemas que prejudiquem o bem estar, com referência a residências, 

estabelecimentos comerciais, industriais, por prestadores de serviços, visando à segurança da comunidade; autuar e notificar 

os contribuintes que cometeram infração e informar sobre a legislação vigente, com o objetivo de regularizar a situação e 

garantir o cumprimento da lei;  manter-se atualizado sobre a política de fiscalização de posturas, acompanhando as alterações 

e as divulgações feitas em publicações especializadas, colaborando na difusão da legislação vigente; autuar ambulantes e 

comerciantes em feiras livres e logradouros públicos, que exercem atividades sem a devida licença, para evitar fraudes e 

irregularidades que prejudicam o erário público; demarcar os limites para a realização da feira, mediante colocação de 

cavaletes, impedindo o trânsito de veículos; executar outras tarefas correlatas e/ou requisitadas pelo superior imediato. 

CARGO: Instrutor de Banda Marcial 

Atribuições do Cargo: Elaborar a formação de fanfarra e banda marcial; selecionar os alunos que integrarão a fanfarra e a 

banda marcial; ensinar e preparar os integrantes da banda e fanfarra para perfeita execução dos instrumentos musicais, que 

compõem sua formação; participar da organização com os dirigentes das escolas da apresentação da fanfarra e banda marcial, 

nos desfiles em datas oficiais e significativas do Município; zelar pela guarda e conservação dos instrumentos musicais; 

Executar outras tarefas correlatas e/ou requisitos pelo superior imediato. 
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CARGO: Monitor 

Atribuições do Cargo: Organizar o acesso das crianças à sala de aula, recebendo orientações dos pais sobre algum 

tratamento específico a dispensar; acompanhar e zelar pelas crianças durante sua permanência na escola, realizar curativos 

simples, quando necessário e em casos de emergência, utilizando noções de primeiros socorros, a fim de propiciar aos pais, 

alunos e professores, um ambiente tranquilo, afetivo e seguro; desenvolver atividades de recreação e lazer, segundo normas e 

técnicas previamente determinadas, através de jogos e brincadeiras que venham a resgatar os costumes culturais auxiliando no 

aprendizado do aluno e no desenvolvimento da parte física, mental e assimilação de limites, condutas e desenvolvimento 

social; realizar atividades artesanais e artísticas, segundo os métodos de ensino, a fim de desenvolver o senso crítico e 

estimular as crianças para o aprendizado escolar; acompanhar as crianças nas refeições, oferecendo noções de higiene, 

postura à mesa e limpeza no local, observando os horários determinados; colaborar na realização de festividades cívicas e nos 

eventos comemorativos promovidas pelos centros educacionais; acompanhar as crianças nos transportes coletivos urbanos e 

rurais para orientar no uso de cinto de segurança, para a travessia de ruas e rodovias, participar de reuniões periódicas para 

obter orientação sobre as atividades a serem desenvolvidas e discutir os problemas surgidos, procurando soluções; Executar 

outras tarefas correlatas e/ou requisitos pelo superior imediato. 

CARGO: Salva Vidas 

Atribuições do Cargo: Comprovar na prática que sabe nadar pelo menos dois estilos, sendo o primeiro exigido o estilo o Livre 

(crawl) e o segundo estilo o clássico. Exercer tarefas de vigilância e salvamento, observando os banhistas, no sentido de 

prevenir afogamento e salvar a vida de pessoas em perigo. Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentando para as 

atitudes dos banhistas, a fim de prevenir acidentes. Orientar adequadamente os que não sabem nadar. Observar e cooperar 

com aulas de natação, que forem realizadas. Praticar periodicamente exercícios de natação e mergulho. Zelar pela segurança 

individual e coletiva, utilizando Equipamentos de Proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Desenvolver suas 

atividades, aplicando Normas e procedimentos de biossegurança. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza de 

equipamentos e materiais peculiares ao trabalho, bem coma dos locais. Verificar periodicamente as condições do estado de 

conservação dos materiais de salvamento. Executar outras tarefas correlatas, conforme a necessidade ou a critério de seu 

superior. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais (Lixeiro, Braçal, Coveiro e Jardineiro) 

Atribuições do Cargo: Compreende a força de trabalho que se destina a executar tarefas manuais de caráter simples, que 

exigem esforço físico, certos conhecimentos e habilidades elementares. 

Executar serviço braçal em abertura, fechamento e escoramento de salas, prédios, auxiliar de pedreiro em edificações tanto 

predial quanto de infraestrutura; capinar e recolher entulhos, serviços de manutenção de estradas, praças e jardins e 

logradouros públicos; carregar e descarregar caminhão; recompor vias públicas e passeios; construir e ou reparar cercas 

protetoras; lavar máquinas, veículos e peças; lavar por completo, enxaguar pulverizar e lubrificar veículos e máquinas; limpar o 

interior dos veículos; temperar os produtos químicos para lavagem; zelar pela guarda e conservação das ferramentas, materiais 

e local de trabalho; lavar externamente o motor e peças avulsas; desinfetar veículos utilizados no transporte de doente ou de 

lixo; abastecer os veículos de água no radiador e na bateria, e de óleo diversos; proteger com graxa os cabos de baterias; 

Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Realizar a varrição, limpeza e conservação, através de equipamentos específicos, das ruas e artérias do município; realizar 

pequenas coletas para pontos fixos destinados ao lixo. Zelar pelos pontos fixos de coleta (Pequenos e grandes coletores, 

tambores, lixeiras, etc.); orientar a população a destinar adequadamente o lixo. 

Coletar lixo de característica doméstica, embalado em sacos plásticos ou em tambores, depositando-o na caçamba do 

caminhão coletor. Manusear e acoplar container no caminhão coletor, para recolhimento do lixo da área central da cidade; 

executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Preparar canteiros e sementeiras de flores e hortaliças, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais em jardins, hortas, 

praças, parques e demais logradouros públicos; realizar as atividades de plantio e replantio de sementes e mudas, bem como 

serviços de adubagem e irrigação entre outros; manter os parques e jardins livres de ervas daninha pragas e moléstias e em 

bom estado de conservação e limpeza; podar, sob supervisão, árvores e arbustos; pulverizar defensivos agrícolas, observando 

as instruções predeterminadas; zelar pela conservação do instrumental de trabalho; requisitar o material necessário à execução 

dos trabalhos; participar de sensos e recadastramento imobiliário; Executar outras tarefas correlatas e/ou requisitos pelo 

superior imediato. 

Controlar, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, exumação e localização de 

sepulturas; abrir covas e moldar lajes para tampá-las; sepultar e exumar cadáveres; auxiliar no transporte de caixões; limpar e 

capinar o cemitério, mantendo-o limpo; abrir e fechar os portões e controlar o horário de visita; transportar materiais e 

equipamentos de trabalho; preparar e adubar a terra, ajudar no plantio de árvores e espécies ornamentais e aguá-las; participar 

dos trabalhos de caiação de muros, paredes, etc.; executar outras tarefas correlatas e/ou requisitadas pelo superior imediato. 

CARGO: Borracheiro 

Atribuições do Cargo: Manter, revisar, inspecionar, reparar e consertar os pneus e câmaras de ar de todos os equipamentos 

da prefeitura, executar e conservar os aros, pneus câmaras de ar de veículos e maquinhas da Municipalidade; providenciar o 

suprimento de materiais e peças necessárias para a execução dos serviços; executar tarefas afins. Responsável também em 
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manter todo o ambiente de trabalho limpo e organizado, sendo responsável por todas as ferramentas manuais e/ou 

automáticas da Borracharia Municipal. 

CARGO: Operador de Máquina 

Atribuições do Cargo:  Operar tratores de porte, reboques, moto niveladores, carregadeiras, rolo compressor, pá mecânica e 

outros, para execução de serviços de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 

carregamento e descarregamento de material, entre outros; conduzir e manobrar máquina, acionando o motor e manipulando 

os comandos de marcha e direção para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e 

movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e 

levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras  e  materiais  análogos; zelar  pela  boa  qualidade  do  serviço, 

controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr em 

prática as medidas de segurança recomendadas para operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis 

acidentes; limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como 

providenciar a troca de pneus quando necessário; efetuar pequenos reparos, utilizando ferramentas apropriadas, para 

assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar  os serviços de manutenção  preventiva  e corretiva  da  

máquina  e  seus  implementes  e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas e instruções 

estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustíveis, conservação e outras 

ocorrências, para controle da chefia; executar outras tarefas correlatas e/ou requisitadas pelo superior imediato. 

CARGO: Pedreiro 

Atribuições do Cargo: Executar tarefas de natureza simples e essencialmente operacional/manual, ajudando na prestação de 

serviços, conforme instruções superiores e programações previamente estabelecidas; executar, sob supervisão direta, 

trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, utilizando processos 

e instrumentos pertinentes ao ofício, muros, paredes e outras obras, executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional; executar outras tarefas correlatas e/ou requisitadas 

pelo superior imediato. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA ESTUDO 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
LÍNGUA PORTUGUESA – CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CANDIDATOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
1. Ortografia: emprego de maiúsculas; emprego do “m” antes de “p” e “b”, “r” e “rr”, “s” e “ss” entre vogais; 2. Acentuação gráfica 
(de acordo com o novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa); 3. Divisão silábica. 4. substantivos e adjetivos simples, 
gênero e número, 5. Pontuação, uso do ponto final, ponto de exclamação, ponto de interrogação, vírgula. 6. Leitura e 
compreensão de texto.   
  

MATEMÁTICA - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
1. Conjunto dos números naturais e problemas. 2. Expressões numéricas. 3. Divisibilidade. 4. Números primos (até 100). 5. 
Múltiplos e divisores de um número. 6. Máximo divisor comum. 7. Mínimo múltiplo comum. 8. Frações: leitura. 9. adição, 
subtração, multiplicação e divisão. 10. Números decimais. 11. Regra de três. 12. Números Romanos. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
1. Cultura Geral: domínio de tópicos relevantes da política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações histórico-geográficas em nível 

nacional e internacional. (Fatos marcantes que formaram a história do local, do Brasil e do Mundo), Geografia e História Geral. 

2. Atualidades (notícias divulgadas em jornais, revistas, televisão e Internet nos últimos seis meses): descobertas e/ou 

inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CANDIDATOS DE NÍVEL MÉDIO/ TÉCNICO 
 
1)Compreensão e interpretação de textos: 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Semântica. 5) Colocação pronominal. 6) 
Emprego de tempos e modos verbais. 7) Vozes do verbo. 8) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções 
conjuntivas e dos pronomes relativos. 9) Concordância nominal e verbal. 10) Regência nominal e verbal. 11) Ocorrência de 
crase. 12) O uso dos porquês. 13) Pontuação. 14) Figuras de linguagem. 15) Vícios de linguagem 

 
  

MATEMÁTICA - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
 
1. Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão e 

potenciação). 2. Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 3. Frações ordinárias e decimais. 

Equações do 1º e 2º graus. Problemas. 4. Sistemas de medida de tempo. 5. Sistema métrico decimal. 6. Divisão em partes 

proporcionais. 7. Regra de três simples e composta. 8. Porcentagem. 9. Juro simples: juros, capital, tempo, taxas e montantes. 

10. Conjuntos Numéricos: Números Naturais e Inteiros  

 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 
1. Cultura Geral: domínio de tópicos relevantes da política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações histórico-geográficas em nível 

nacional e internacional. (Fatos marcantes que formaram a história do local, do Brasil e do Mundo), Geografia e História Geral. 

2. Atualidades (notícias divulgadas em jornais, revistas, televisão e Internet nos últimos seis meses): descobertas e/ou 

inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE CADA CARGO 

 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 
 

SUS Princípios e diretrizes. Código de Ética dos profissionais de Enfermagem. Legislação profissionais – COREN/COFEN. 

Fundamentos de enfermagem: técnicas básicas; sinais vitais; nutrição; hidratação; eliminações; medidas de higiene e conforto; 

cálculos, administração e dosagem de medicações, com suas características e efeitos. Enfermagem médico-cirúrgica. 

Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico. Atuação da enfermagem na central de material. Noções de desinfecção e 

esterilização. Métodos de controle, seleção e preparo de material para esterilização. Assistência de enfermagem a pacientes 

com doenças crônico-degenerativas: diabetes, hipertensão arterial, doenças renais, doenças respiratórias. Assistência de 

enfermagem ao recém-nascido e a criança, ao adolescente, a mulher e a gestante, ao adulto e ao idoso. Conceito e tipo de 

imunidade. Programa nacional de imunização: Considerações gerais, Calendário de vacinação do Ministério da Saúde 2018 

para crianças, adolescentes, adultos, idoso, gestante e povos indígenas. Assistência de enfermagem em urgência e 

emergência. Assistência de Enfermagem em IST (Infecção Sexualmente Transmissíveis). Assistência e procedimento de 

enfermagem em coleta de exames. Preparo no leito, movimentação, transporte e contenção de paciente. Higienização correta 

das mãos e uso de álcool gel. Saúde da família e visita domiciliar. 

 

INSTRUTOR DE BANDA MARCIAL. 
 

História da Música e de seus estilos nacionais e internacionais. MPB, Rock, Samba e outros estilos. Estruturação Musical: 

Pauta, clave e notas; Linhas e espaços suplementares; Sinais de alteração; Tom e semitom; Intervalos; Compassos; Escalas 

maiores e menores com suas respectivas armaduras; Tons Vizinhos; Reconhecimento (em partitura) da tonalidade de um 

trecho musical. Percepção de intervalos simples. Elementos da teoria musical e análise abordando os seguintes aspectos: 

Parâmetros Do Som: Duração/ritmo (Pulsação e métrica; Figuras / células rítmicas, pausas e relações entre os valores; 

Compassos: simples, compostos e alternados, unidade de tempo e de compasso; Estruturas rítmicas em um ou dois planos de 

altura; Superposição de duas linhas rítmicas; Ostinatos rítmicos; Síncope, contratempo, anacruse, quiálteras, fermata), Altura 

(Planos de altura - registros grave, médio e agudo; Movimentos sonoros ascendentes e descendentes; Estruturas melódicas; 

Intervalos simples melódicos e harmônicos e suas inversões, graus conjuntos e disjuntos; Escalas maiores e menores - 

harmônica, melódica e natural: estrutura - organização de tons e semitons, graus da escala e suas denominações, intervalos e 

armaduras de clave; Sistemas tonal e modal - modos eclesiásticos; Modulação para tons vizinhos - aspectos melódicos; 

Tríades: maior, menor, aumentada e diminuta; Tríades nas escalas maiores e menores: estado fundamental e suas inversões; 

funções harmônicas); Timbre (Famílias dos instrumentos; Timbres dos instrumentos e dos principais grupos instrumentais - 

Violoncelo, Saxofone, Trombone, Trompa, Trompete, Tuba, Viola de Orquestra, Violão, Violino, Piano, Cravo, Oboé, Flauta 

Transversal, Flauta Doce, Fagote, Contrabaixo, Clarineta, Alaúde). Educação, inclusão e música.  
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
LÍNGUA PORTUGUESA – CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CANDIDATOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) 
Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras.6) semântica.7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) 
Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo.11) Termos da oração. 12) Concordância nominal e verbal. 13) 
Regência nominal e verbal. 14) Ocorrência de crase. 15) O uso dos porquês. 16) Pontuação. 17) Figuras de linguagem. 

 
MATEMÁTICA - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
1. Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão e 
potenciação). 2. Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 3. Frações ordinárias e decimais. 
Números decimais: propriedades e operações. Expressões numéricas. Equações do 1º e 2º graus. Problemas. 4. Sistemas de 
medida de tempo. 5. Sistema métrico decimal. 6. Divisão em partes proporcionais. 7. Regra e três simples e composta. 8. 
Porcentagem. 9. Juro simples: juros, capital, tempo, taxas e montantes. 10. Conjuntos Numéricos: Números Naturais e Inteiros 
(divisibilidade, números primos, fatoração)  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE CADA CARGO 

 
 
ENFERMEIRO I.  

 

Lei do Exercício Profissional - Lei N° 7.498/86; Decreto lei n° 94.406/87; Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 

Políticas de Saúde. Lei Orgânica da Saúde - Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90; Portaria n° 2048/GM do Ministério da Saúde de 

05/11/2002, Portaria n° 1863/GM do Ministério da Saúde de 29/09/2003, Portaria n° 1864/GM do Ministério da Saúde de 

29/09/2003, Política Nacional de Atenção Básica; Pacto pela Saúde-Portaria Federal 399/GM de 22/02/06, Estratégia Saúde da 
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Família; Processo Saúde/Doença; Sistematização da Assistência de Enfermagem; Programa Nacional de Imunização; 

Administração dos Serviços de Enfermagem; Programas do Ministério da Saúde; Tuberculose, Hanseníase, Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Criança, Saúde da Mulher, Saúde do Adulto e Doenças Sexualmente Transmissíveis; Vigilância 

Epidemiológica: doenças de notificação compulsória; Métodos de Desinfecção e Esterilização; Técnicas Básicas de 

Enfermagem; Enfermagem em Pronto Socorro: Princípios para o Atendimento de Urgência e Emergência; Assistência de 

Enfermagem a pacientes portadores de doenças do aparelho respiratório, digestivo, cardiovascular, locomotor e esquelético, 

nervoso, ginecológico e obstétrico, urinário, dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos e psiquiátricos. Cuidados de 

Enfermagem em Atendimento Pré Hospitalar em emergências cardio vasculares, respiratórias, metabólicas, ginecológicas e 

obstétricas, psiquiátricas, pediátricas e no trauma. Administração dos serviços de enfermagem. Enfermagem em infectologia. 

Doenças crônicas degenerativas. Enfermagem médico cirúrgica. Assistência de enfermagem á criança e ao adolescente. 

Assistência de enfermagem a mulher. Assistência de enfermagem ao recém-nascido. Enfermagem em psiquiatria. Saúde do 

trabalhador, atuação do enfermeiro em saúde da família, saúde pública. SUS. Conhecimento sobre saúde pública: constituição 

da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. SUS: conceitos, fundamentação legal, 

princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância 

em saúde. Indicadores de nível de saúde da população O pacto pela saúde. Políticas de Saúde. - Sistema Único de Saúde. 

Conceitos de saúde e doença. Vigilância à saúde. Carta dos direitos do paciente. Políticas de saúde. SUS - sistema único de 

saúde. Ética e trabalho. 

 

FARMACÊUTICO. 

 

Políticas de Saúde/SUS e Políticas Indígenas. Ética profissional. Legislação Farmacêutica. Indicadores epidemiológicos. 

Parâmetros pertinentes a Saúde da Família. Constituição Federal 88 (artigo 196 a 200). Farmacodinâmica. Farmacotécnica. 

Química Farmacêutica. Conhecimentos básicos sobre Farmácia. Vigilância Sanitária: Portaria 344/98, Portaria 06/99. Noções 

de Anatomia e Fisiologia Humana. O laboratório de Bioquímica. Padronização e Controle de qualidade em Bioquímica. 

Fotometria. Obtenção de amostras. Eletroforese. Imunoeletroforese e Cromatografia. Determinações bioquímicas. Enzimologia 

Clínica. Provas funcionais. Análise de urina. Análise de cálculos. Líquido sinovial. Interferentes. Automação. Mecanismos 

Microbiológicos. Meios de cultura. Esterilização em Laboratório de Análise Clínica. Colorações. Coproculturas. Cultura de 

Materiais Genitourinários. Cultura de Materiais da Garganta e Escarro. Hemoculturas. Exames do líquido cefalorraquidiano. 

Antibiograma. Auto-vacinas. Bacteriologia de Anaeróbicos. Reação de: precipitação, aglutinação e hemólise. Técnicas de 

Imunofluorescência. Coleta de sangue. Estudo de elementos figurados do sangue, estudo dos glóbulos vermelhos. 

Imunohematologia. Protozoonoses intestinais. Diagnóstico das helmintíases intestinais. Técnicas para diagnósticos das 

micoses de localização superficiais, profundas e sistêmicas. Ações de Biossegurança. Ética profissional e relações humanas. 

FONOAUDIÓLOGO. 

 

Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - 

Políticas Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei 

Federal 8.080/90, 19 de setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); Histórico; Atenção Primária a 

Saúde; Política Nacional de Atenção Básica (Portaria MS 2.488/11, de 21 de outubro de 2011 e seus anexos); Normas 

Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Pacto pela vida em defesa do SUS e de gestão - Portaria MS 399/06; Norma 
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Operacional de Assistência a Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02; Controle Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de 

janeiro de 2012 Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem 

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas  

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, e 8.689/93, 

de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto n. 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Prevenção em Saúde Auditiva. Bases 

Epidemiológicas da Deficiência Auditiva. Triagem Auditiva Neonatal. Diagnóstico Audiológico Infantil. Diagnóstico Audiológico 

em Adultos. Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos da Fala e 

da Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não 

progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência 

Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Lingüística Fonética e fonologia. Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e 

cognitivo. Desenvolvimento do Indivíduo Excepcional: Conceitos Básicos. Aspectos psicossociais dos indivíduos considerados 

excepcionais. Classificação das excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. 

Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias psicolingüísticas: Comportamental 

(Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem: 

fonético-fonológica; Sintática, Semântica, Pragmática. Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita: 

Contribuições das principais teorias psicolingüísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e 

Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita. Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento dos 

Distúrbios da Comunicação. Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes, Código de Ética Profissional.  

MÉDICO GENERALISTA 

 
Constituição da República Federativa do Brasil. (Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230) - Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. - Portaria de 
Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde. - Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre os sistemas e 
os subsistemas do Sistema Único de Saúde. - Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das 
normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. - Código de Ética Profissional. - Resolução RDC nº 
306, de 7 de dezembro de 2004. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de 
saúde. - NR 32. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
 
 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - EDUCAÇÃO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA – CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CANDIDATOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; Anexos e outros recursos coesivos; recursos de 
argumentação, 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras.6) 
semântica.7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do 
verbo.11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
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pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos 
porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
1. Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão e 
potenciação). 2. Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 3. Frações ordinárias e decimais. 
Números decimais: propriedades e operações. Expressões numéricas. Equações do 1º e 2º graus. Problemas. 4. Sistemas de 
medida de tempo. 5. Sistema métrico decimal. 6. Sistema monetário brasileiro.  7. Problemas, números e grandezas 
proporcionais: razões e proporções. 8. Divisão em partes proporcionais. 9. Regra e três simples e composta. 10. Porcentagem. 
11. Juro simples: juros, capital, tempo, taxas e montantes. 12. Fundamentos da Teoria dos Conjuntos; 13. Conjuntos 
Numéricos: Números Naturais e Inteiros (divisibilidade, números primos, fatoração) 14. Geometria Plana: perímetro, áreas e 
volume (figura plana). 
 

CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
1. Cultura Geral: domínio de tópicos relevantes da política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações histórico-geográficas em nível 

nacional e internacional. (Fatos marcantes que formaram a história do local, do Brasil e do Mundo). 

2. Atualidades (notícias divulgadas em jornais, revistas, televisão e Internet nos últimos seis meses): descobertas e/ou 

inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL - COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - EDUCAÇÃO 

 

Dos Princípios, Fins, Organização da Educação Nacional, seus níveis e modalidades de ensino. Estatuto da Criança e 

Adolescente Direitos Humanos. Diretrizes Nacionais para a educação em direitos humanos.  A Educação das Relações Étnico-

Raciais no Brasil. A Educação das Relações Étnico-Raciais e a Década Internacional dos Povos Afrodescendentes. Diretrizes 

Operacionais Básicas para a Educação Básica nas escolas do campo. Política Nacional de Formação de Profissionais do 

Magistério da Educação Básica. O Currículo na perspectiva da inclusão, da diversidade e do direito à aprendizagem. A 

avaliação da aprendizagem na perspectiva de um Currículo Inclusivo.  Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional 

especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Projeto Político-Pedagógico e a estreita relação com o 

Plano de Ensino, o Plano de Aula e a gestão da sala de aula.  Legislação Educacional Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. LDB 9394/96. 

Lei nº 8.069, De 13 de Julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm  

Resolução nº 217 da 3ª Assembleia Geral da ONU, de 10 de dezembro de 1948 (Declaração Universal dos Direitos Humanos). 

Disponível em:http://www.onu.org.br/img/2014/09/DUDH.pdf  

PARECER CNE/CP Nº: 8/2012.   Disponível em: http://www.sdh.gov.br/assuntos/direito-para-

todos/pdf/ParecerhomologadoDiretrizesNacionaisEDH.pdf  

Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de maio de 2012 - Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos.  

Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=10889-rcp001-

12&category_slug=maio-2012-pdf&Itemid=30192   

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 14 DE DEZEMBRODE 2010 (*) Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 

(nove) anos. Disponível em:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.onu.org.br/img/2014/09/DUDH.pdf
http://www.sdh.gov.br/assuntos/direito-para-todos/pdf/ParecerhomologadoDiretrizesNacionaisEDH.pdf
http://www.sdh.gov.br/assuntos/direito-para-todos/pdf/ParecerhomologadoDiretrizesNacionaisEDH.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=10889-rcp001-12&category_slug=maio-2012-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=10889-rcp001-12&category_slug=maio-2012-pdf&Itemid=30192
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< http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf>  

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/res012004.pdf  

Resolução 68/237 da ONU. Proclamação da Década Internacional de Povos Afrodescendentes. Disponível em: 

https://nacoesunidas.org/img/2014/10/N1362881_pt-br.pdf  

Resolução Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica nº 1, de 03 de abril de 2002. Institui Diretrizes 

Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo. Disponível em: 

http://pronacampo.mec.gov.br/images/pdf/mn_resolucao_%201_de_3_de_abril_de_2002.pdf  

Parecer do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica  nº 36/2001,  homologada  por despacho do Ministro 

da Educação em 12/03/2002 e publicada no Diário Oficial da União em 13/03/2002 – Seção 1, página 11. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=11989-pceb036-01-

pdf&category_slug=novembro-2012-pdf&Itemid=30192  

BRASIL. Base Nacional Curricular Comum. Brasília, DF: MEC/SEF,2017. Disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_20dez_site.pdf  
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